
Prefeitura Munrctpal de Alto Paraíso-PR ijOi'
eNPJ 95.640.736/000l-3O cEP 87528-OOO

Av Pedro Amaro dos Santos, 900 - Fone /Fax (}xx) 44 3661 1320

e-mail altoParaiso@Pref.Pr gov.br

LICITACÓES

PROCESSO ADMINISTRATIVO No: 057 12018

PREGÃO PRESENCIAL N': 039/2018

OBJETO: "Aquisição de Material Escolar/Pedagógico a fim de realizar a Manutenção do

Ensino lnfantil e Fundamental do Município, SeÍviço de Convivência e ForÍalecimento de

víncuto.scFvecentrodeEducaçãolnfantil.osmateriaisseráoretiradosdeacordo
com a necessidade das secretarias, suas Divisóes e Programas e o prazo de entrega não

excederá a 48 (quarenta e oito) horas, onde os materiais deverão ser entregues no local

especificado pelas secretarias Soricitantes, de acordo com as condições particulares

deste Edital."

SOLICITANTE: Secretaria de Educação e Promoção Social'

DATA DO lNlClO DO PROCESSO: 1910412018

DATA DE ABERTURA DO PREGÃO.: O7IO5I2O18



Prefeitura Municipal de Alto Para$o-PR
CNPJ 95.640.736/0007-30 cEP 87528-OOO

Av- Pedro Amaro dos Santos, 900 - Fone/Fax (0xx) 44 3664 1320

e-mail - altoparaiso@prelpr.gov br

Alto Paraíso - PR, 19 de Abril de 2018

JUSTIFICATIVA

Como é de Vosso Conhecimento para desempenhar um bom trabalho

com a Educação lnfantil, o Ensino lnfantil e com o Ensino Fundamental

(Primeirosanos)denossoMunicÍpio,nossaSecretarianecessitadealguns

materiais que auxiliam nos trabalhos do cotidiano'

Entre eles estão os materiais que são necessários nas secretarias' os

materiais que a.iudam as educadoras a elaborarem um plano de aula melhor e

maiseficaz,eosmateriaisquesãodistribuídosgratuitamenteaosnossos

alunos que não tem condições de adquiri-los'

Destaformaéquevimospormeiodestessolicitaraaberturadeum
processo licitatorio para aquisição de Material Escolar/Pedagógico a fim de

realizaraManutençáodoEnsinolnfantileFundamentaldoMunicípio,Serviço

de Convivência e Fortalecimento de Vinculo - SCFV e Centro de Educação

lnfantil. os materiais serão retirados de acordo com a necessidade das

Secretarias, suas Divisões e Programas e o ptazo de entrega não excederá a

48 (quarenta e oito) horas, pois queremos evitar problemas com a entrega'

solicitamos ainda que estes materiais sejam retirados conforme a necessidade,

porque não temos almoxarifado para guardar tantos materiais' por isto

solicitamos que esta compra tenha um prazo de 12 (doze) meses' assim

ficamos tranqüilo sabendo que ano que vem nossa aquisição estará garantida

lnformamos ainda que as cotações de preços estão em anexo'

O valor desta licitação será de aproximadamente, conforme cotação em

anexo, R$ 477.766,30 (quatrocentos e setenta e sete mil, setecentos e

sessenta e seis reais e trinta centavos), atesto ainda que os valores praticados

nestes orçamentos estão dentro do preço de mercado'

Sendo só p o momento

RAQ LEME VIEIRA
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SECRE A DA EDUCAÇÃO
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SIMóve&
ORÇAMENTO

02?
PREFEITURA MI"]NICIPAL DE ALTO PARAISO

DEscRrçÃo UNI QTDE V.UNI V.TOTAL

Plásticos p/ encapar livros na cor vermelha c/ 25 mts UND 20 130,00 2,600,00

Limpadorde quadro branco, lÍquido em spray, frasco de 60 ml com flanela.
Caixa com 6 und CAIXA 20

''98,00 1,960,00

Pasta suspensa em fibra marmorizada, plastificada marmorizada, prendedor de
plástico 538 g/m2, dimensões mínimas de 425 x 265 x210 mm, caixa com 50 und UND 300

3,20 960,00

da c/ tampa nas dimensões 19,5 x 25,5 xnCaixa organizadora de.

34 cm UND 50

55,00 ?,750,O0

epson azul, ámarelo, vermelho e
reto.

Refil para tamq
KIT 30

UND 20

567,@ 11,340,00

UND 30

262,N 7,860,00

'UND'.:.ia

877 ,OO 8,770,O0

ara artesanatos em diversos modelos e cor -

tas 2
elet

Cffi,

Armário roupeiro
têmanho pequen

material de aço a

tão cÍd da aep pa

rmA a

at 4rna 2 cm
am te

p

Lixeira telada redonda de a ara escritório cor reta
Botões decorativos

com
1,99'

s compartimento de

Pistola de cola quente ional k 1000 potencia 100 watts
UND t2:

:i670,00 8,040,00

UND 1 -,i'lO
,ú.íl&:, ,ffi ', ã3,00 500,00

uNii.ii

Armario de aço,
chave

Estante de aço des

x0 leiras regulaveis, com

chapa ns 22, mêdidas de 0,80cm ded
la ura 0,30cm

\--RÇAMENTO VALIDO POR 60 DIAS
UMUARAMA 16 DE ABRIL DE 2018.

RP iióveis e Papelaria Ltda
Av. Rio Grande do NoÍte no 3341
CNPJ 09.205.79210001{5

nom 1,90m de altrura e 4 rateleiras

VALOR TOTAL RS 44,780,00

RP MOV APELARIA LTDA-EPP
CNPJ 09.20s.79210001-05

LUCAS GABRIEL

JD. Tropical CEP 87.503-000
l.E. 904.230.251-9

Fone: (441362'1 2727
Umuarama - PR



ttura luÍunteipal de Álta Paraíso-PR
clEt95.64o.736&,@l-3o c&a752&Up 028

Áv. Pe&o .4moo dos §mÍo§, 9AA - Fane/Fu (b.x) 44 3664 1320
e-mail altoparaiso@pref.pr'gov.br

DA..: SECRETARIA DE EDUCAÇÃO

PARA: SETOR DE CONTABILIDADE

REF.: SOLICITAÇÁO DE SALDO

Solicito informar se há saldo de dotação e que, se a resposta for

sim, que seja na mesma hora realizado a reserva da mesma para "Aquisição

de Material Escolar/Pedagógico a fim & rcalizar a Manutenção do Ensino

lnfantil e Fundamenbl do Município, Seruiço de Convivência e

Foftatecimento de Vínculo - SCFy e Centro de Educação lnfantil. Os

matertais serão rctirados de acordo com a n*essidade das secreúanãs,

suas Divisões e Programas e o prazo de entÍega não excederá a 48

(quarenta e oito) horas, onde os materiais deverão ser entregues no local

*p*ificado pelas Secretarias SolicitanÍes' num valor aproximado de R$

477.766,30 (quatrocentos e setenta e sete mil, setecentos e sessenta e seis

reais e trinta centavos).

Alto Paraíso - PR, 19 de Abril de 2018.

JOB
SêcÍêtario Gê Ad Etração



Prefeitura Municipal de Alto Pa
95.640.736/0007-3O CEP a7528-OOO

ra6 o-PR
029

CÀJPJ
Av. Pedro Amaro dos Santos, 900 - Fone/Fax (}xx) 44 3664 1320

e-mail - altoparaiso@prefl pr.gov.br

E DE TABI ADE

REF.: CLASSIFICAÇÃO DA DOTAçÃO ORÇAMENTÁRIA E CONFIRMAÇÁO DE SALDO-

OBJETO: "Aquisição de Materiat Escolar/PedagÓgico a fim de realizar a Manutençáo do

Éiino tnt"nin e Éundamental ào Município, Sárvlço ae Convivência e Fortalecimento de

iiiiui" - scFv e centro de iducação infántit. cis materiais serão retirados de acordo

com a necessidade das secretarias, suas Divisões e Programas e o prazo de entrega-não.

áíceaera a le (quarenta e oitol ioias, onde os materiaii deverão ser entregues no local

íiiáiiii"a" ieras secretarÉ SolÚtantes,". Num valor aproximado d-"^-19-t]]-1^69^19

(qúatrocentos ê setenta e sete mil, setecentos e sessenta e sêis reais e trlnta centavos)'

àurante um pÍazo de 12 meses, no qual já foi efetuada a reserva da dotaçáo conforme

solicitado.

c rFlcAcÃo ORCAMENT ARIA

?474 339030140000 MATER!AL TDUCÀÍIVO E ESPORTIVO 07.02.00.12.361.0007.2.022 orvrsao oE EDUcÁcÁo 2469

2479 339030150000

MATERIAL PARA f€STIVIDADES E

HOMENAGE 07.02.00.12.361.0007.2.022 DIVISAO DE EDUCACAO

248o 339030160000 MAIFRIALDE EXPEOIENÍE 07.02.00.12.361.0007.2.022 DIVISAO OE EDUCÁCAO 7469

1443 339030200000 MAÍERIAL OE MESA E BÁNHO 07.02.00.12.361.0007.2.022 DIVISAO DE EDUCÁCÁO 2469

248Á 339030210000 MAIERIALDECOPA E COZINHA 07.02.00.12.361-0007.2.OZ2 DIVISAO OE EDUCACÂO 2469

2485 339030220000 MAÍERIAL DE TIMPEZA E PRODUTOS OE HIG 07.02.00.12.361.0007-2.022 OIVISAO DE EDUCÀCAO 1469

2510 339030140000 MAT'RtAL EDUCÁTIVO E ESPORTIVO 07.02.00.12.351.0007.2.022 Drvrsao oE EoucÁcao 2501

2511 339030150000

MAIERIAL PARA FESTIVIOADES €

HOMENAGE 07.02.00.12.361.0007.2.022 DIVI5AO DE EDUCACAO 2501

2572 339030160000 MATEÂIAT DE EXPEDIENTE 07.02.00.12.361.0007.2.022 Dlvrsao DE EoucÁc-Ào 2501

2515 339030200000 MATERIAL DECAMA, MESA E BANHO 07.02.00.12.361.0007.2.022 DIVISAO DE €DUC.ACÁO 2501

2515 319030210000 MÁTFRIAI DE COPA E COZINHA 07.02.00.12.36r.0007.2.022 DIVISAO DE EDUCACAO 2501

2\11 3390302 20000 MATTRIALOE LIMPEZÁ E PRODUTOS DE HIG 07.02.00.12.361.0007.2.022 Drvts,ao oÉ ÉDucAcao 250r.

2542 339030140000 MAÍERIAT EOUCÁTIVO E ESPORTIVO 07.02.00.12.361.0007.2.022 DIVISAO DE EDUCACAO 2533

2543 339030150000

MAÍERIAL PARA FE5ÍIVIOADES E

HOMENAGE 07.02.00.12.361.0007.2.022 DrvtsÂo DE E0l.icAcao 2533

2344 339030160000 MÁÍERIAL DE EXPEDIENÍE 07.02.00-12.351.0007.2.022 DIVI5AO DE TOUCACAO 2533

2\47 339030200000 MATERIALDE CAMA, MESA E BANHO 07.02.00.12.351.0007.2.022 orvlsÀo DÊ EoucÂcÁo 2533

2548 139030210000 MATERIALOE COPA I COZINHA o7 -o2 -oo - t2.36t.ooo1. 2. 022 DIVISAO DE EDUCACAO 2533

2349 339030220000 MÂTERIAL DE LIMPEZA E PRODUTOS OÊ HIG 07.02.00-12-361.0007-2-022 DIVISAO DÉ EDUCACÀO 2533

2113 449052420000 MOBILIARIO TM GERAL 07.02.00.12.361.0007.2.022 Drvrsao oE EoucÂcAo 27!7

2737 449052420000 MOBILIARIO EM GERAL 07 02.00-12.361.0007.2.022 DrvrsÁo DE tDUC.ÀCAO )126

275! 44q052420000 MOEILIARIO EM GERAL o7.oz.oo.t2 -367-0007.2.022 DIVISAO DE EDUCACAO 7744

1405 339030140000 MATEÂIAL ED UCATIVO E ESPORÍIVO 07.02.00.12.365.0007.2.032 olvttao DE EoucÁcao 3396

3406 339030150000
MATEÂIAL PARA FESTIVIDADES E

HOMENAGE 07.02.00. 12.365.0007.2.032 DrvrsÁo DE EDUCACÁO

3407 339030160000 MAÍERIAI DE EXPEDIENÍE 07.02.00.12.365.0007-2-032 DIVISAO DE ÉDUCACAO 3396

3410 339030200@0 MAÍERIALDC CÁMA, MESA E BÀNHO 07.02.00.12.365.0007.2.032 OIVISAO DE EDIJCACÁO 3396

3411 339030210000 MATERIAI DE COPA E COZINHA 07.02.00.12.365.0007.2.032 DIVISAO DE EDUCACAO 3396

3412 339030220000 MAÍERIAL DE LIMPÊZÂ E PRODUTOS DC HIG 07.02-00.12.365.0007.2.032 DIVISAO O€ EDUCACAO 3396

3431 339030140000 MATERIAL EOUCÂIIVO E ESPORTIVO 07.02.00-12.365.0007-2-032 DIVISAO DE EDUCACAO 1414

3438 339030150000
MATERIAT PARÁ FESTIVIDADES E

HOMÉNAGE 07.02.00.12.355.0007.2.032 DIVI§AO DE EOUCACAO 1428

ffi,



Prefeitura MuniciPal de Alto Paraíso-PR
CNPJ 9s.640.736/00o7-go cDP 8752&OOO

Av. Pedro Amaro dos Santos, 940 - Fone/Fax (}xx) 44 3664 1320

e-mail - altoparaiso@pref pr.gov.br

03Ú

3424DIVISAO DE EDUC.ÀCAO07.02.00-12.365.0007.2.032MESA E SANHOMAÍERIAI DE C.AM3390302000001442
3428DIVISAO OE EDUCACAO07.02.00.12.365.0007.2.032MATERIALDE COPA E COZINHAr190302100003443
1428DIVISAO OE EDUCACAO07.02.00.12.365.0007.2.032MATERI AL DE TIMPEZÀ E PRODUÍOS DE HIG339030220000144/
3564DIVISAO DE EDUCÁCAO07.02.00.12.365.0007.2.032MOBILIARIO EM GESAI449052420@03575

3578DIVISAO DE EDUCÂCAO07.02.00.12-365.0007.2.032MOBILIARIO EM GERAL4490524200003589

6896
FI]NDO MUNICIPAL DE

À55tsTENClA 50ClAL14.06.00.08.244.0005.2.071MATERIAL EDUCATIVO E ESPOSIIVO3190301400006905

6896
FUNDO MUNICIPAL DE

ASSISTENCIA SocIAL14.06.00.08.21t4.0005.2.071339030150000

MATERIAT PASA FESTIVIDADES E

HOMENAGE6906

6896
FUNDOMUNICIPALDT
ASSISTENCIA SOCIAL14.06.00.08.2rt4.0005.2.071MAÍERIAT OE EXPEDIENTE3390301600006907

6896
fUNDO MUNICIPAL DE

ASSISTENCIA SOCIAL14.06-00.08.244.0005.2.071339030200000 MAÍERIAL DE CÀMÀ MTSA E EANHO6910

6a96
FUNDO MUNI€IPAL DE

AS5ISTENCIA SOCIAL14.06.00.08.244.0005.2.071MAÍERIALOE COPA E COZINHA3390302100006911

6896
FI]NDOMUNICIPALOf
asstSTENCrA 50ClA!14.06.00.08.244.0005.2.071MÂTERIATDE LIMPEZA E PRODUTOS OE HIG3390302200006912

6933
FUNOO MUNICIPAL DE

A55I5IENCIA SOCIAL14.06.00.08.244.0005.2.071MAÍERIAL EOUCAIIVO E ESPORTIVO3390301400006942

5933
FUNDO MUNICIPAL OE

ASSISTE NCIA SOCIAL14.06.00.08.244.0005.2.071
MATERIAT PARA FESÍIVIDADES E

HOMENAGE6943 339030150000

6933
FUNOO MUNICIPAL DE

ÀsSlSTENCrA SOCIAL14.06.00.08.2rt4.0005.2.071339030160000 MAíERIAL DE EXPEDIENTE6944
FUNDO MUNICIPAL DE

ASSISTENCIA SOCIAL14-06.00.08.244.0005.2.071MATTRIALDECA MESA E BANHO3190302000006947

6933
FUNDOMUNICIPALDE
ASSISTENCIA SOCIAL14.06.00.08.2,14-0005.2.071MATÉÂIAL OE COPA E COZINHA6948 339030210000

6933
FUNDO MUNICIPALOE
ASSISTENCIA SOCIAL14 06.00.0a.244.0005.2.071MATERIÂL DE LIMPEZÂ E PROOUTOS DE HIG694S 339030220000

6969
FUNDO MUNICIPAL Df
assrsÍENcla soclaL14.06.00.08.?44.0005.2.0713390301rt0000 MATE RIAL E DUCÁTIVO E ESPORÍIVO6978

6969
TUNOO MUNICIPAL DE

a55t5ÍÉNCIA 50ClAL14.06-00.08.2rt4.0005.2.071339030150000

MATEBIAL PARA FESÍIVIDADES E

HOMENAGE6979

6969
FUNDO MUNICIPAL DE

ASSISTE NCIA SOCIAL14.06.00.08-2't4.0005.2.071MATERIAL OE EXPEDIENTE3390301600006980

6q69
FUNOO MUNICIPATDE

AS5I5TENCIA SOCIAL14.06-00.08.244.0005.2.071MATERIAL DE CAMA, MESA É BANHO6983 339030200000

6969
FUNDOMUNICIPALDE
ASSISTENCIA SOCIAL14.06.00.08.244.0005.2.071MATEÂIÀL DE COPA E COZINHA6984 339030210000

6959
fUNOO MUNICIPAL DE

aSStSTENCrÁ SOCIAL14.06.00.08.244.0005.2.071339030220000 MATERIAL DE LIMPEZA E PRODUTOS DE HIG6985

7!20
FUNDOMUNICIPALOE
ASSISTENCIA 5OCIAL14.06.00.08.244.0005.2.093MAÍERIAT EDUCATIVO E ESPORTIVO7129 3390301rr{r000

77)O
fUNOO MUNICIPAI DE

ASSI5TENCIA SOCIAL14.06.00.08.244.000s.2.0933390301s0000

MATERIAL PARA FESTIVIDAOES E

HOMENAGE7130

1!20
FUNDOMUNICIPALOÉ
ass!sÍENcla 50claL14.06.00-08.244.0005.2.093MATERIAL DE EXPEDIENTE7131 339030160000

't120
FUNDO MUNICIPAT DE

ASSISTENCIA SOCIAL14-06.00.08.244.0005.2.093339030200000 MATERIAL DECAMA, MESA E BANHO7134

7120
FUNDOMUNICIPALOE

AsSISTENCIÀ SOCIAL14.06.00.08.244.0005.2.093MAÍFRIAL DE COPA É COZINHA7135 339030210000

1t20
FUNDO MUNICIPALOE
À§stSTENCtA SOCIAL14-06.00.08.244.0005.2.093339030220000 MATERIAL DE LIMPEZA E PRODUTOS DE HIG7136

7201
FUNDO MUNICIPAL DE

asstsÍENcta 50clAL14.06.00.08.244.0005.2-094MATEÂIAT EOUCATIVO E ESPORTIVO7210 339030140000

720t
FUNDO MUNICIPAI DE

asstsÍENcta 50claLr4 06.00.08.244-0005,2,094339030150000

MAÍERIAL PÁRA FESTIVIDAOES E

HOMENAGE72r!

7201
FUNOO MUNICIPALDE
ÀlslsTENcta soclat14.06.00.08.244.0005.2.094339030160000 MÂTERIAT DE EXPEDIENÍE-121,2

7101
FUNDO MUNICIPAL DE

ASSISfENCIA SOCIAL14.06.00.08.244.0005.2.094MAÍERIALOE CAMÂ, MESA E EANHO7215 339030200000

7ZO7

FUNDO MUNICIPÀLDE
ÀsstSTENCtA SOCTAL14.06.00.08.244.0005.2.094MÀÍERIAL DE 

'OPA 
É COZINHA7216 339030210000

7201
FUNDO MUNICIPAL DE

asslsÍENcta 50clAL14.06.00.0a-2,t4.0005,2,094MAÍERIAL DE LIMPEZA E PRODUTOS OE HI67117 339030220000

7242
FUNDO MUNICIPAT DE

ASSISTENCIA SOCIAL14 06.00.0a.244.0005,2,095319030140000 MATE RIÀL E DUCATIVO E ESPORTIVO7291

07.02.00.12.365.0007.2-032 DIVISAO DE EDUCÂCAO 1428
3439 139030160000 MÂÍEÂIAT DE EXP€DIENÍE

ffi
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MAÍERIAL PASA fESTIVIDADES E

14.06.00.08.244.0005.2.095

FUNDO MUNICIPALOE
ASSISTENCIA sOCIAL

1791 3390301500{0 HOMENAGE

Alto Paraíso - PR, 19 de Abril dê 2018.

CIVPJ

RENATO **rro"o,ffiu ÇALVES JORGE

7282
FUNDOMUNICIPALOE
ASSISTENCIA SOCIAL14-06.00.08.244.0005.2.095MATERIAL OE EXPEDIENTE1390301600007293

72AZ
FUNDO MUNICIPALDE
Á-sstsÍENcla soclat14.06.00.08.244.0005.2-095MATERIALOE CÁMA, MESA E SANHO3390302000007296

7)42
fUNOO MUNICIPAL DÉ

ASSISTENCIA SOCIAL14 06.00.08.2?14.0005.2.095MAÍERIAI DE COPA É COZINHA1190302100001197

1242
fUNOO MUNICIPAT DÊ

Às§isTENcla soclaL14.06.00.08.244.0005.2.095MATERIAL DE IIMP€ZA E PRODUTOS DE HIG3390302200007298
3460DIVISAO OE ÉDUCACÂO07.02.00.12.365.0007.2.032MÀTERIAL EDIJCAÍIVO E ESPOBTIVO339030140000a667

7603
FUNDO MUN. DOS DIRTITOS

DA ?EsSOA IOOSA14.08.00.08.241.0005.2. 103
MAIERIAL tDUCÀÚVO E ESPORIIVO139030140000a671

3460DIVISAO DE EDUCÁCAO07.02.00.1.2.365-0007.2.032
MAÍERIAI PARA FESTIVIDADES E

HOMENAGE3390301500008680

7603
ÉIINDO MUN. DOS DIREIÍOS

DA PESSOA IOO5A14.08.00.08.241.0005.2. 103
MAÍERIAL PARA FEsTIVIDADES E

HOMCNAGE3390301500008690

3460DIVI5AO DE EOUCACÁO07.02.00.12.365.0007.2.032MATERIAL DE EXPEDIENTE3390301600008692

/601
auNoo MuN. oos olSElTos

DAPESsOAIDOSA14.08.00.08.241.0005.2. 103MÀÍ€RIAL DÉ EXPEOIENTT3390301600008702

3460OTVISAO OE EDUCACÂO07.02.00.12.365.0007.2.032MESA E BANHOMATERIÂLDE339030200m08815

7603
FUNDO MUN, OO5 DIREITOS

DA PESSOA IOOSA14.08.00.08.241.0005.2.103MÂTERIAI DE CAMA, MESA É BANHO1390302000008825

3460DIVISAO D€ EDUCACAO07.02.00.12.365.0007.2.032MATERIAL DE COPA E COZINHA8828 339030210000

7603
rUNDO MUN. DOS DIREITOS

DA PESSOA IDOSA14.08.00.08.241.0005.2.103MAÍERIAL OE COPA E COZINHA339030210000aalS
3460DIVISAO DE ÉDUCACAO07.02.00.12.365.0007.2.032MÁÍERIALDE !IMPEZÁ E PROOUTOS OE HIG1390302200008441

7603
TUNDO MUN, DOS OIREIÍOS

DA PESSOA IDOSA14.08.00.08.241.0005.2, 103339030220000 MATERI ÀLDE LIMPEZA E PRODUTOS DE HIG8850

77\4DIVI5AO DE EOUCICAO07.02.00.12.361.0007.2.022MOBILIARIO EM GERAL44905242000012541

7610
fUNOO MUN, DOS DIREITOS

DA PESSOA IDOSA14.08-00.08.241.0005.2. 103449052420000 MOBILIARIO EM GfRAL12552
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Exmo. Sr.
DERCIO JARDIM JUNIOR
óó. preteito do Município de Alto Paraíso

Alto Paraíso - PR., 19 de AbÍil de 20í8'

SErá utilizada dota

NESTE

senhoÍ Prefeito,

Para cobertura das des as com o

Pelopresente,solicitoautorizaçãodeVossaExcelênciaparaaaquisiçáoabaixodescrita:

. "Aquisição de Materiat Escolar/Pedagógico .a.fim de realizar a Manutenção do

Ensino tníantit " riia-iÃ"iàt dá -Municipio, 
.servço de convivência. e

Fortatecimento a" vii"'iÉ'--éõivi céit " áe Educaçáo tnfantit. os_materiais

seráo retirados o" ""iiaá ""-Ã-a 
nécessidade da-s secíeta as' suas Divisóes e

programas e o prazo á'Jíríi.g"'nàá-ãi".derá a 48 touerenta e oito) horas, onde

os materiais a",",ai-"lii" Jiiigu"t no local 
-esààcificado 

pelas sec/etaÍIas

soticitantes,". t'lr, ,aroiJir.ol*irnJão á" nS azz zo6'3ó rouatrocentos e setenta e sete

mil, setecentos " 
,",tánt"'" seis reais e tÍinta centavos)' durante um pÍazo de 12

Ààsés, no quat ia realízamos a reseNa da dotação'

o
2469DIVISAO OE EDUCÁCAO07.02. 0o.12.361.0007.2.022

MÀTERIAL EDucaTlvo ! ESPORTIVOr390301400002474
)469

D IVIAAO OE EDUCACAOol o2-00.12.361.0007.2.022
MATERIAL PARÀ TEsTIVIOADES E HOMENAGE

3390301500002419
2469OIVISAO OE EDUCÁCAO07_02.00 11.161.0007 .2.022

MATER IAL DE EXPEOIENTE33903016000024aO
2469D tvrsao oE EDUCÁCÁOo7.02 .00.12.361.0007.2.022MESA E EANHOMAÍÉRIAL DE3390302000002483
2169orvttao ot Eoucacâo07.02.00 11.161.0007 .2.022

TÉRIAL DE COPA E COZINHA339030210000148"4
)469oIVISAO DE EDUCACAO01.02 .00. 12.361.0007.2.022

MAIERIAL DE LIMPEZÁ E PRODUÍOs DE HIG
3390302200002485

2501orvlSAO OE EOUCÂCÀO07-02.00.12.361.0007.2.022
MATERIAL EOUCA TIVO E ESPORTIVO3190301400002510

2501oIV!çÀO DE EDiJCACAO07.02-00. 12.361.0007.2.022ÍIVIDADES E HOMENAGE
3390301500002511

2501orvlSAO OE EOUCACAO07.02.00 12.161.0007.2.022
TÉRIAI DE EXPEDIENTE11903016000025t2

250rD IVI§AO DE ÉOUCACAO07.0 2.00.12.361.0007.2.022MESA E BANHOMAÍERIALDE3390302000002515
2501DrvtSao oE EoucÂcÂo07.02.00 12.361.0007.2.022

TERIAL DE COPA E COZINHA3390302100002516
2501D lvls,ao DE EOUCÂCAO07.0 2.00.12.361.0007.2.022

MATERIALOE LIMPEZÂ E PRODUTOS DE HIG
339030220c40zsll

2533olvrsao oE EDUCÁCAO07.02.00.12.361.0007.2 022
MATER IAL EDUCÀTIVO E ESPORTIVO3390301400007\42

2533DIVIsAO DE EDUCACAO07.02.00. 12.361.0007.2.022
MATERIAL PARA FE5TIVIDADE S É HOMENAGE3190301500007543

2533oIVISAO DE EDUCÀCAO07.0 2.00.12.361.0007.2-022
MAÍERIAL DE EXPEDIENTE3390301600002544

2533DIVISAO DE EDUCÀCAO07.02.00.12 .161.O0O7 -2.O22
MAÍERIA! DE CAMA, ME5A E EANHOr39030200000z\47

2533DrvISÀO OE ÉDUCACAO07.0 2.OO.72.36L.OO07.2.O22
MAÍER IAI DE COPA E COZINHA3390302100002S4a

1533DIVISAO OÉ EDUCACÂO07.02.00. 11.36L.OOO7 .2.022
MATERIAL OE LIMPEZA E PRODUÍOS OE HIG

3390302200002549
)1L2orvlSAO OE EDUCACAO07.0 2-00.12.361.0007.2.022

MOS!TIÀRIO EM GERAL4490524200007123
2726Dtvrsao OE EDUCAC.ÀO07.02.00. 12.361.0007.2.022

MOBITIARIO EM GERÀL4490524200002137
1740DIVISAO OE EDUCACÁO07.02.00 12.361.0007.2.022

MOBIUARIO EM GERAL449052420000275L
3396Drvrsao oE EDUCACÂO07.02-00.12.365.0007.2.032

MAÍERIAL EDUCATrvo E ESPOÂÍlVO3390301400003405
3396Drvrsao OE EDUCÁCAO07.o2. 0o.12.365.0007.2.032

MÀTERIAI PARA fESTIVI DADES C HOMENÀGE3390301500003406
3396DIVISAO OE EDUCACÁO07.02.00. 12.355.0007.2.032

MATERIÂL DE EXPEDIENTE3390301600003407
3396DIVISAO DE EOUCÂCAO07-02.00.12.365.0007.2.032MATERIÀL DE CAMA, MESA T SANHO3390302000003410
3396OIVISAO DÉ EDUCACÀOo7.02 .00.12.365-0007.2.032ÍFRIAL DÉ COPA E COZINHA1190302100003411
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3/37 339030140000 MATERIAL €DUCÂTIVO E ESPORTIVO 07.02.00.12.365.0007.2.032 DIVISAO DE EDUCÁ'ÂO 3428

3rt38 339030150000 MAÍEÂIAL PARA FEsÍIVIDAOES É HOMENAGE 07.02-00.12.365.0007.2.032 Drvrsao oE EDucÂcÁo 3428

3439 339030160000 MATERIALDE EXPIDIENTE 07.o2. oo. 12.365 -OOO7.Z.O32 orvrsao DE EoucÂcio 3428

3442 339030200000 MATERIÀLOE MESA E BANHO 07.02.00.12.355.0007.2.012 DIVISAO DE EDUCÀCAÔ 1424

3443 339030210000 MATESIAL DÊ COPA E COZINHÁ 07.02.00.12.365.0007.2.032 DIVISAO DE TDUCÀCAO 1428

1444 339030220000 MATERIAT DE LIMPEZA Ê PROOUTOS OE HIG 07.02.00.12.365.0007.2.032 olvtSAo Dt EoucacÁo 3428

3575 449052420000 MOSIUARIO EM GERÀL 07.02.00.12.365.0007.2.032 OIVISAO OE EDUCACAO 3564

3589 449052420000 MOEILIARIO EM GERAL 07.02.00.12.365.0007.2.032 Drvrsao DE EoucÂc.1o 3578

6905 339030140000 MATERIAL EOUCÀÍIVO E ESPORTIVO 14.06.00.08.244.0005.2.071
FUNDO MUNICIPAL DE

ÁsSrsTENCtA 50CtAL 6896

6905 3390301s0000 MÂTERIAL PARÁ FE5TIVIOADES E HOMENAGE 14.06.00.08.244.0005.2.071
FUNDO MUNICIPAL OE

asstsÍENcla soclaL 6896

6907 3390301«lm0 MATER'AL OE EXPEDIENTE 14.06.00.08_2,r4.0005.2_071
FUNDO MUNICIPÁI DE

ÁssrsTENctA soctar 6496

5910 339030200000 MATERIAL DE CAMA MEsA E BANHO 14.06.00.08.2rt4.0005.2.071
FUNDO MUNICIPALOE
ASStSTENCrÁ SOCTAL 6896

6911 339030210000 MAÍERIÁI DE COPA E COZINHA 14.06.00.08.244.0005.2.071
TUNOO MUNICIPAL DE

ASSISTÉNCIA SOCIAL 6896

6912 339030220000 IúATERIALOT LIMPEZA E PSODUTOS DÊ HIG 14.06.00-08.244.0005.2.071
FUNOO IúUNICIPAI DE

ÁSSISTENCIA SOCIAL 6896

6942 339030140000 MATERIÁL EOUCATIVO E ESPORTIVO 14.06.00.08.244.0005.2.071
FUNDOMUNIC'PALOE
ASSISTENCIA SOCIAL 6933

6943 339030150000 MATERIÀL PARA FESTIVIDADE5 E HOMENÀGE 14.06.00.08_244.0005.2.071
TUNOO MUNICIPAI DE

A55ISTENCIA SOCIAL 6933

6944 339030160000 MATERIAL DE EXPEDIENTE 14.06_00.08.244.0005.2.071
FUNDOMUNICIPALD€
455t5ÍENCTA SOCTAL 6933

6947 339030200000 MATERIÁI DE CAMA, ME§A E EANHO 14.06.00.08.244.0005_2.071
FUNDO MUNICIPAL DE

ASSISTENCIA SOCIAL 6933

6948 339030210000 MÀTERIAL DE COPA E COZINHA 14.06.00.08.2,r4.0005.2.071
FUNOO MUNICIPAT DE

ASSISTENCIA SOCIAL 6933

6949 339030220000 MÀTERIALDE LIMPEZA E PRODUTOS OE HIG 14.06.00.08.244.0005.2.071
FUNOO MUNICIPÁI DE

A55tsTE NCtA SOCTAT 6933

6978 339030140000 MATERIAL EOUCAIIVO E ESPORTIVO 14.06,00_08.22t{.00{}5.2.071
FUNDO MUNICIPAL DE

ASSISTENCIA SOCIAL 6969

6979 339030150000 MATERIAL PARÁ TESTIVIOADES € HOMENÁGE 14.06.00.08.244.0005.2.071
fUNDO MUNICIPAL OE

asslSTENCIA SOCIÂL 6969

69aO 339030160m0 MATERIAL OE EXPEOIENTE 14.06.00.08.244.0005.2.071
FUNOO MUNICIPALDE
ÁsstSTENCtA SOCTAt 6969

6983 339030200000 ATERIAT DE CAMA MESA E EANHO 14.06.00.08.244.0005.2.071
FUNDO MUNICIPALDE
À55r5TENCrA SOCTAL 6969

69a! 339030210000 MA]ERIALDE COPÁ E COZINHA 14.05.00.08.244.0005.2.071
rUNOO MUNICIPAT DE

A55tÍENCtA SOCIAt 6969

6985 339030220000 MATERIATDE LIMPEZÂ E PRODUTOS DE HIG 14.06.00.08.244.000s.2.071
FUNDOMUNICIPALOT
ASSI5TENCIA SOCIAL 6969

7129 339030140000 MATER IAL €DIJCATIVO E ESPORTIVÔ 14-06.00.08.244_0005.2.093
fUNDO MUNICIPAT DE

ASSISTENCIA SOCIAL 7120

7130 339030150000 MATERIAL PARA FESTIVIDADES E HOMÊNAGE 14.06.00.08.22t4.0005.2.091
FUNDOMUNICIPALOE
a55rsÍENCtA SOCrÁL 7120

7131 339030160000 MATERIAL DE EXPEDIENIE 14.06.00.08.2rr4.0005.2.093
TUNOO MUNICIPAL OE

ASSISTENCIÀ SOCIAL 71)O

7t34 339030200000 MATERIÀL DE CAM MESA E 8ÀNHO 14.05.00.08.22t4.0005.2.093
FUNOO MUNICIPAI. DE

asslsTtNcla 50atÀl 7124

7135 339030210000 MATERIALOE COPA E COZINHÁ 14.06.00_08.244.0005.2.093
FUNDO MUNiCIPAL DE

AssISÍENCtA SOCtÁL )12íl

7r36 339030220000 MATÊRIA! DE LIMPEZÁ E PSOOUTOS DE HIG 14.06.00.08.244.000s.2.093
FUNDOMUNICIPALOE
assr§ÍENctÂ socraL 7720

7210 339030140000 MATC RIAL EDUCAÍIVO E ESPORIIVO 14.06.00.08.244.000s.2.094
rUNOO MUNICIPAT DE

ASSIsTENCIA SOCIAL 7207

7211 339030150000 MATERIÁL PÂRA FE5T1VIDADES E HOMENAGE 14.06.00.08.21u_0005.2.o94
FUNDO MUNICIPAL OE

ASSISTENCIA SOCIÂL 7ZO7

7212 339030160000 MATERIALOT EXPEDIENTE 14.06.00.08.244.0005.2.094
FUNDO MUNICIPÁL DE

ÁS5rSTENCtA SOCrÁL 7207

7215 339030200000 MÁTERIAL DE MESA E SANHO 14.06.00.08.244.0005.2.094
fUNDOMUNICIPALDE
asstsTENctÀ §oaral 120L

7216 339030210000 MATÉRIAL OE COPÀ E COZINHA 14.06.00.08.2,r4.0005.2.094
FUNDO MUNICIPÀLOE
Â55t5TENCrA 50CtAL 7201

3412 339030220000 MÁTERIAT DÉ LIMPEZA E PROOUTOs OE HIG 07.02.00.12.365.0007.2.032 DIVISAO OE EOUCACAO 3396
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034

1217 339030220000 MATERIALOE LIMPEZA E PRODUTOS DE HIG

Necessário a realizaçáo de abertura de
PRESENCIAL.
Sendo só o que se apresenta para o m

JOB
Secretario

14.06.00.08.244.0005.2.094
TUNOO MUNICIPAL DE

assrsÍENcta 50c,aL

licitatóri na modalidade de: PREGÃO

tn

7201

U o ade legal
ão, paraca

pro

DIM J
PREFEITO ICIPAL

7291 339030140000 MAÍE8IAT ÊDUCÁTIVO E TSPORÍIVO 14.05_00.08.22t4.0005.2.095
FUNDO MUNICIPÁL DE

assrsÍENcta socrÁt 724)

7292 339030150000 MAIERIAL PARA FESTIVIDAOES E HOMENAGE 14.06.00.08.2,14.0005.2.í195
fUNOO MUNICIPAL DE

assrsTENcla socrÀL 7282

7293 339030160000 MATERIÁL DE EXPEDIENÍF 14_05.00.08.244.0005.2.095
FUNDO MUNICIPALDT
ASSISTENCIA SOCIAL 7141

7296 339030200000 MATERIALOT CÀMA, MÊSA E BANHO 14.06.00.08.244.000s.2_095
fUNOO MUNICIPAT DE

ASSISTENCIA SOCIAL 728)

7297 339030210000 MATERIAL DE COPA E COZINHÀ 14.06.00.08.244.0005.2.095
FUNDOMUNICIPALOE

A55IST€NCIA SOCIAL 72a2

729a 339030220000 MAÍERIATDE LIMPETI E PSOOUÍOS OE HIG 14.06.00.08.244.0005.2.095
FUNDO MUNICIPAL DE

a5StSTENCrA SOCrÁr 7282

4667 339030140000 MATERIAL EDUCÂTIVO E ESPORÍVO 07.02.00.12.365.0007.2.032 OIVI'AO DE EDUCACÁO 3460

4677 339030140000 MATERIAL EDUCÁÍIVO E ESPORÍIVO 14.08.00.08.241.0005_2.103
FUNDO MUN, DOS DIREITOS

DA PTSSOÁ TDOSA '1601

a6a0 339030150000 MATERIAL PARA fÉSIVIOAOES E HOM ENAGE 07.02.00.12.365.0007.2.032 olvlsao oE EoucacÁo 3460

8690 339030150000 MATERIAL PARA FESTIVIDADES E TIOMENAGE 14.08.00_08.241.0005.2_103
FUNDO MUN. DOS DIREIÍOS

OA PÉSSOA IDOSÁ 7503

8692 339030160000 MATERIAL DE EXPEDIENÍE 07_02.00.12.365.0007.2.032 DIVISAO DE EDUCICÁO 3460

4102 339030150000 MAIERIALO€ EXPEOIENTE 14.08.00.08.241.0005.2.103
TUNOO MUN. OOS OIREITOS

oA PESSOA TOOSA 1603

8a15 339030200000 MÁTERIAL DE CAMÁ, MESA E BANHO 07.02.00_12.365.0007_2.032 DIVISAO DE EDUCâCAO 3460

8825 339030200000 MATERIALOECÁ MESA E SANHO 14.08.00.08.241.0005.2.103
FUNDO MUN, OO5 DIRÊIÍOs
oa PEssoA toosa 7603

8828 339030210000 MÂTESIAL DE COPÁ E COZINHA 07.0 2.oo _ 12 _3 65.0007.2.012 Drvr§qo oE EDUcÁcao 3460

483Â 339030210000 MATE8IÁL DE COPA E COZINHA 14.08.00.08.241.0005.2.103
fUNDO MUN. DOS OIREIIOS

DA PEssOA IDOSÁ 1601

8841 339030220000 MAiERIAL DE LJMPEZA E PROOUTOS DT HIG 07.02.00.12.365.0007.2.032 OIVISAO DE EDUCACÁO 3460

8850 339030220000 MATEEIAL DE LIMPEZA E PROD UTOS OE HIG 14.08.00.08_241.0005.2.103
FUNOO MUN. OOS OIREITOS

DA PESSOA IDOSÁ 7603

12543 ,149052420000 MOSILIARIO EM GTRAL 07.02.00.12.361.0007.2.022 DIVISAO OE EOUCACÁO 2754

!2552 449052420000 MOBITIASIO EM GERAL 14.08-00.08.241.0005_2.103
FUNOO MUN, DOS DIREITOS

DA PESSOA IDOSA 7614

L rcta-se ao Setor
ncia êm: í

_!-

umprida a

18.;<-
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FORTARTA N..017/2018
DAIÁ':22101/2018

' AIIIORIA: Execulivo MuniciPol
StltÂUtÁÉ Nomeio Pregoeko e Altero Equipe de

Apoio do Municípirc de Alto Poroho pqro o exercício de 2018

O Prefeíto Municipol de AIto Poroíso, Btodo do
Poronó, no uso de suos oÍribuiÇôes legois,

RESOTVE

lo) Nomeor os Sr (ols poro comporem q Equipe
de Apoio do Município de Allo Poroíso, o fim de oferecerem suporte
pqro o Pregoeiro do Município, nomeondo os pe§oos oboixo
rélociorudos:

Pregoeiro: Voldemir Ribeiro Sporopon, CPF no 005.876.549-»

Secrelório: Ueslei Gonçolves Rodrigues do Silvo CPF n'0óó.3í.889-71

Membros: Cumilo Rubio CPF no 'í45.5ó4.378€l
À.ioÍür de OlÍveiro Coetono CPF no 034.21.025?-16
Morildo Roso do Nqscimento do Silvo CPF no 033.220.759'58

2'). BÍo portorio teró vigêncio de I (um) ono o
pcirtir desto dolo.

3"). Fico revogoclo o Portorio 246/N17 -

4o). Esto porforio enkoró em vigor neslo doto.

Edificio do UN de Alto Poroíso,

Estodo do Poronó. oos 22 (vinie e do mês e joneiro de 2018.

NO JORNAL

035
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PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 057/20í 8

PREGAO PRESENCIAL - NO 039/20í8

A Prefeitura Municipal de Alto Paraiso, Estado do Paraná, com sede na Av.
Pedro Amaro dos Santos, no 900, torna público que realizará no local e data abaixo,
Certame licitatório na modalidade PREGAO PRESENCIAL, do tipo MENOR PREÇO POR
ITEM, objetivando a "Aquisição de Material Escolar/Pedagógico a fim de realizar a
Manutenção do Ensino lnfantil e Fundamental do Municipio, Serviço de Convivência e
Foftalecimento de Vínculo - SCFy e Centro de Educação lnfantil. Os materiais serão
retirados de acordo com a necessidade das SecreÍarias, suas Dívrcões e Programas e
o prazo de enlrega não excederá a 48 (quarenta e oito) horas, onde os materiais
deverão ser entregues no local especificado pelas SecreÍarias Solicitantes, de acordo
com as condições particulares deste Edital", a qual será redigida pela Lei no 10.520, de
17 de julho de 2OO2, bem como, subsidiariamente, pela Lei no 8.666/93, de 2'1 de junho de
1993, da Lei Complemenlar 12312006, Lei Complemenlar 14712014, Lei Complementar
Municipal no O7712017 e alterações posteriores, demais normas vigentes e aplicáveis ao
objeto da presente licitaçáo e pelas condições do presente Edital.

O edital será disponibilizado para consulta no site
httD://eltoDerâiSO ôr.oov. brllicitacoes.oho. na Sala de Licitações, na Prefeitura Municipal, sito,
Av. Pedro Amaro dos Santos, 900 - Centro, nos seguíntes horários: das 07:30 às 11:30 horas
e das 13:00 às 17:00 horas de Segunda a Sexta-Feira.

í - DA ABERTURA E LOCAL

í.í. O Pregoeiro e sua equipe de Apoio receberão os envelopes contendo as
propostas e a documentação de habilitação até as 08:30 horas do dia 07 de Maio de 20í8,
onde na seqüência dará início a sessão de credenciamento dos proponentes interessados e
subsequentemente ao término deste, a abertura do pregão em sessão pública, com abertura
dos envelopes propostas.

1.1.1. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente
que impeça a realizaçáo do certame na data marcada, â sessão será automaticamente
transferida para o primeiro dia útil subseqüente, no mesmo horário e local anteriormente
estabelecido, desde que não haja comunicaçáo do Pregoeiro em contrário.

1.2. A sessão de processamento do Pregáo será realizada na Sala de
Reuniões no Paço Municipal, qual será conduzida pelo Pregoeiro Sr. Valdemir Ribeiro
Sparapan, com o auxílio da Equipe de Apoio composta pelos senhore(a)s, Ueslei Gonçalves
Rodrigues da Silva, Marilda Rosa do Nascimento da Silva, Maria de Oliveira Caetano e
Camila Rubio, designados pela portaria no 01712018, com data de 22 de Janeiro de 20í8,
publicado no diário oficial do município (Umuarama llustrado) em 23 de Janeiro de 2018.

1.3. Informações poderão ser solicitadas o Pregoeiro por escrito, via
mensagem de Fax (44) 3664-1320, ou protocolados nesta municipalidade.

2 - DO OBJETO

2.1. "Aquisição de Material Escolar/Pedagógico a fim de realizar a
Manutenção do Ensino lnfantil e Fundamental do Município, Serviço de Convivência e
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Fortalecimento de Vínculo - SCFy e Centro de Educação tnfantit. Os ma/ertais serâo
retirados de acordo com a necessidade das SecreÍanas, suas Divrcões e programas e
o prazo de entrega não excederá a 48 (quarenÍa e oito) horas, onde os materiais
deveráo ser entregues no local especificado pelas Secre!.artas SoliciúanÍes, de acordo
com as condições particulaÍes deste Editaf'.

2.1.1. Os materiais desta licitação deverão ser entregues nos local indicados
pela Administraçáo.

2.'1.2. Nos termos do artigo 48, inciso l, da Lei Complementar 123/2006,
alterado pela Lei Complementar 14712014 ê Lei Complemêntar Municipal no 07712011, a
presênte licitação é destinado à participação exclusiva de ME E EPP.

2.1 .3. As microempresas e empresas de pequeno porte sediadas local ou
regionalmente gozam de prioridade de contratação, nos termos do § 30 do art. 48 da Lei
Complementar n.o í23, de 14 de dezembro de 2006, e do art. 7o, § io da Lei Complementar
Municipal n' 7712017 , benefício que se estabelece em face das peculiaridades locais e
regionais, com vistas a promoção do desenvolvimento econômico e social no âmbito
municipal e regional.

2.2. VALOR MÁxlMO A SER |NVEST|DO: R$ 477]6630 (quatrocentos e
setenta e sete mil setecentos e sessenta e seis reais e trinta centavos).

2.3. PRAZO DE ENTREGA/EXEGUÇÃO: O prazo de entrega dos produtos
será de 02 (dois) dias a partir da assinatura da requisição do município.

2.4. PRÊZ.O DE VtcÊNCtA DO CONTRATO: 12(doze) meses, ressatvado o
direito de prorrogação.

2.5. O município fará a solicitação dos produtos semanalmente, de acordo
com a necessidade da Secretaria.

2.6. Todos os encargos e obrigações, bem como despesas com o transporte,
frete, bem como, disponibilização de pessoal, etc, necessários ao completo desempenho
deste objeto, correrão por conta da contratada.

2.7. A empresa vencedora ficará responsável em realizar semanalmente a
entrega dos produtos no local índicado pela secretaria solicitante.

2.8 - FUNDAMENTAçÃO LEGAL

2.9. Lei Federal no í0.520, de 17 de julho de ZOO2, aplicando-se
subsidiariamente, no que couberem, as disposições da Lei Federal no g.666, de 21 de junho
de 1993, Decreto Federal no 5.450 de 31 de maio de 2005 e 5.504 de 05 de agosto de 2005,
Decreto Federal no 7.89212013, da Lei complementar 123t2oo6, Lei óomplementar
147_12014, Lei complementar Municipal no 07712017 e demais normas regulamentares
aplicáveis à espécie.
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3 - DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÂO

3.'1 . Poderão participar do certame todos os interessados do ramo de
atividade pertinente ao objeto da aquisição que preencherem as condições constantes deste
edital.

3.í.1 Empresâs com sede/domicílio nos municípios constantes na tabela no
endereço: https://pt.wikipedia.orq/wikiiMicrorreqi%C3%A3o de Umuarama com prevrsao
constante no art. 7o, § 1o da Lei Complementar Municipal n'7712017.

3.2. Não poderão participar empresas estrangeiras que não funcionem no
País, interessados que se encontrem sob falência, recuperação judicial, concurso de
credores, dissolução, liquidação ou em regime de consórcio, qualquer que seja sua forma de
constituição, nem aqueles que tenham sido declarados inidôneos para licitar ou contratar
com a Administraçáo Pública.

3.3. Como condição de participação, em atêndimento ao aÉ.40, Vll, da Lei
10.52012002, a empresa deverá apresentar declaração, de forma escrita na Sessão
Pública do Pregão, quê cumpre plenamente os requisitos de habilitação.

3.4. A participação neste Procedimento Licitatório importa a proponente à
irrestrita aceitação das condições estabelecidas no presente edital e seus anexos, bem
como a observância dos regulamentos, normas administrativas e técnicas ap cáveis,
inclusive quanto a recursos.

3.5. E vedada a participação direta ou indireta na licitação:

a) de empresas que tenham em seu quadro, funcionário da Prefeitura
Municipal de Alto Paraíso ou membro de sua administração como dirigente ou responsável
técnico;

b) de empresas que, a qualquêr tempo, possuam restrições quanto à
capacidade técnica ou operativa, personalidade jurídica, idoneidade financeira e
regularidade fiscal;

c) de empresas que não possuam instalaçóes comerciais para atendimento.

3.6. É vedada à licitante vencedora a subcontratação na entrega dos
produtos

4 - DO CREDENCIAMENTO E REPRESENTANTE LEGAL DA EMPRESA

4.í. No momento do credenciamento, deverão ser apresentados fora dos
envelopes no 01 e no 02:

4.2. Tratando-se de representante legal da empresa:
a) apresentar o Estatuto Social, Contrato Social ou outro lnstrumento de

Registro Gomercial, (original ou cópia autenticada) registrado na Junta Comercial, no
qual estejam êxpressos seus poderes para êxercerem direitos e assumir obrigaçóes em
decorrência de tal investidura.

4.3. Tratando-se de procurador da empresa:
a) Procuração por instrumento público ou particular, da qual constem

ooderes esoecííicos para formular lances, negociar preços, interpor recursos, e desistir de
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sua interposição, e praticar todos os demais atos pertinentes ao certame. com
reconhecimento de firma da assinatura. (O documento deverá ser apresentado na sua
versão original ou cópia autenticada)

4.4. Declaração de Microempresa (MP), MEI ou Emprêsa dê Pequeno
Porte (EPP), quando for o caso. (Anexo ll)

4.5. Termo de Credenciamento (Anexo lll)

4.6. Termo de Concordância e submissão ao edital (Anexo lV)

4.7. Declaração de Gumprimento dos Requisitos de Habilitação (Anexo
vt)

4.8. Declaração firmada por contador ou Certidão Simplificada, expedida
pela Junta Comercial ambas com prazo de validade de até 90 (novena) dias a contar da
data de emissão. (sem modelo anêxo) (documento exigido apenas para Microempresa
(ME) ou Empresa de Pequeno PoÉe - EPP)

4.9. O representante legal e o procurador deveráo identificar-se exibindo
documento oficial de ide cacão oue contenha foto

4.'1 0. Será admitido apenas í (um) representante para cada licitante
credenciada, sendo que cada um deles poderá representar apenas uma credenciada.

4.11. A ausência do Credenciado, em qualquer momento da sessão,
importará a imediata exclusão da licitante por ele representada, salvo autorizãção expressa
do Pregoeiro.

4.12. Caso o licitante por equívoco, apresente os documentos de
credenciamento dentro de um dos envelopes lou ll, o mesmo deverá sêr retirado e
novamente lacrado sem análise de seu conteúdo e rubricado o lacre por todos os presentes,
não sendo motivo para desclassificação do licitante.

4.13. Os documentos de credenciamento serão retidos pela Equipe de Apoio
e juntados ao processo administrativo.

5 - DOS REGURSOS FTNANCETROS E ORçAMENTÁR|OS

5.í. Os recursos financeiros pa? Íazer frente às despesas desta Licitação,
correráo por conta do orçamento desta Prefeitura, próprios das secretarias listadas,

tos ra este exercício

z47A 339030140000 MATERIAL EDUCAIIVO E ESPORTIVO 07.02.00.12.361.0007.2.022 DIVISAO DE EOUCÀCAO 2469

2479 339030150000 MAÍERIAL PARA FESÍIVIDADES T HOMENAGE 07.02.00.12.361.0007.2.022 DIVISAO DE EOUCACÂO 2469

2480 339030160000 MATÊRIAL OE EXPEDIENTE o7.o2.oo. 12. 3 61.U)O1. 2. 02 2 DIVISAO DE EDUCACAO 2469

2483 139030200000 MATERIAT DE CAMA, MESA E SANHO 07.02.00.12.361.0007.2_022 DIVISAO OE EDUCAC-AO 2469

2444 339030210000 MATERIAL DE COPA E COZINHA o7 _o 2.00. 72.36 1.OOO7.1.O2 2 DrvrSAo o€ EDUCÀCAO 2469

2485 339030220mO MATERIALDE LIMPEZÂ E PRODUTOS DE HIG 07.o 2.00. 12. 361.OOO7. 1. O27 DIVISAO O€ EDU€ACAO 2469

2510 339030140000 MATT RIAL EDUCÂTIVO E ESPORÍIVO 07.02.00.12.361_0007.2.022 OIVISAO DE EOUCACAO 2501
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2511 339030150000 MATÉRIAL PARA FESTIVIDADES Ê HOM€NAGE 07.02.00.12.361.0007.2.022 DIVISAO DE EOUCÂCÂO 2501

25t? 25013tq030160m0 MAÍ'ÂIAI OF FXPFDIFNTF 07.02.00.12.361.0007.2.022 orvtSao DE EoucÁcAo

2515 t3903020()m0 MATERIAL OÉ CAMA, MESA E BANHO 07.02.00.12.361.0007.2.022 OIVISAO DE EDUCACAO 2SO1

25012516 339030210000 MATEÂIAL DE COPA E COZINHA 07.02.00.12.361.0007.2.022 DIVISAO DE EDUCÂCAO

25t1 339030220000 o7.o2.oo.tz. 361.0007.2. 022 DIVISAO DE EOUCACÁO 2501MATERTALOE LIMPEZA E PRODUTOS DE HIG

2541 339030140000 MATERIAL EDUCATIVO E ESPORÍIVO 07.02.00.12.361.0007.2.022 otvlsao DE EoucÁcÀo 2s33

2541 139030150000 MATERIAL PARA FTSTIVIOADES E HOMENAGE 07.o1.oo.11.161.OOO7.2.O27 OIVISAO DE EDUCACÁO 2s33

2544 DIVISAO OE EDUCÀCAO 2533339030160000 MATERIÁL DE EXPÉDIENTE 07_02.00.12.361.0007.2.022

2547 339030200000 MAÍERIAL DE CÂMA, M€SA E AANHO 07 _0 2.00. 1 2.36 1.0007. 2.022 Dtvtlao oE ÉDUaÂcÁo 2533

254A 339030210000 MÀTÊRIAL DE COPA E COZINHA 07.02.00. 12.361.0007.2.022 DIVISAO OE EDUCACAO 2533

2549 3390302 20000 MATTRIALDE LIMPEZA E PRODUTOS DE HIG 07.02.00. 12.361_0007.2.022 Dlvls,ao oE EDúaacÂo 25ll

2723 1t490524 20000 MOAILlARIO EM G!RAL 07.02.00.12.361_0007.2.022 OIVI'AO DE EDUCACJO 2712

2737 4490524200oO 2726MOEILIARIO EM GTRAL o7.o1 0n.1) 161.0007 .1.n21 DIVI'AO DE EOUCACAO

2751 449052420000 MOEILIARIO EM GERAL 07.02.00.12.361_0007.2.022 DIVISAO OE EDUCACÁO )74íJ

3405 139030140000 MATERIAL EDUC.ÀÍIVO É ESPORTIVO 07.02.00.12.365.0007.2.032 DIVISAO DÊ ÉOUCACÁO 3396

3406 339030150000 MAIERIAL PARA FESÍIVIOADE5 E HOMENÂGE 07.02.00. 12.365.0007.2.032 DIVI'AO OE EDUCACÂO 3396

3401 339030160000 MATERIALDE EXPEOIENTE o7. 01. oo. 12. 165 _@O7. 1. O11 DIVISAO DE EDUCÁCÂO 3196

1410 339030200000 MAÍERIÂLDE CAMA, MESA E BANHO 07.02.00.12.165.0007.2.032 OIVISAO DE EOUCACAO 3396

3411 3390f0210000 MATTRIALOE COPA T COZINHA 07.02.00.12.365_0007.2.032 orvrsao DE EDUcÁc.1o 3396

3412 3390302 20000 MAT€RIÀLDE LIMPEZA € PRODUÍOS DE HIG 07.07. oo. 12. 165 -OOO7. 2. O12 otvtsÀo DE EDUcÁcÁo 3396

3431 339030140000 MÀIERIÂL EDUCATIVO E ESPOqTIVO 07.02.00. 12.365.0007.2.032 OIVISAO OE EOUCACAO 3424

3438 339030150000 MATERIÂL PARA fESTIVIOADES T HOMENAGE 07.02.00. 12.16§ 0007.2.032 DtvtsÀo DE EDUaÂaÁo 3428

3439 339030160000 MATERIAL DE EXPEDIENTE 07_02.00. 12.365.0007.2.032 DIVISAO OE EDUCÂCAO 3428

3442 339030200000 MATERIAL DE CAMA, MESA E EANHO 07.02.00. 12.365.0007.2.032 DIVISAO DE EDÚ'ÁCÂO 1414

3443 339030210000 MATERIALDE COPÀ T 
'O2INHÀ

07.02.00. 12.365.0007.2.032 OIVISAO DE ÉDUCACÁO 3428

3444 339030220000 MATERIALDE LIMPEZA E PRODUTOS DE HIG 07.02.00.12.365.0007.2.032 orvrtao DE EoucacÁo 3428

3575 449052420000 MOBILIARIO EM G€RAL 07.02.00.12.365-0007.2.032 DIVISAO DE EDUCÁCAO 3564

35a9 44905242000í) MOSILIARIO EM GIRAL 357407.02.00.12.365.0007.2.032 otvtsao DE EoucacÂo

6905 339030140000 MAÍERIAL EDUCATIVO E ESPOiÍIVO 14.06.00.08.21t4.0005.2.071
FUNOO MUN!CIPAL OE

asstsTE NatÂ soctÁL 6496

6906 3390t0150m0 MATERIAL PARA FESÍIVIDAOES E HOMENÀGE 14.06.00.08.244.0005.2.071
FUNDO MUNICIPAL DE

ASSISTENCIA SOCIAL 6896

6907 339030160000 MATERIAL DE EXPEDIENÍE 14.06.00.04_244.0005.2.071
FUNDOMUNICIPALDE
asstsÍENcta soctaL 6496

6910 33S010200000 MATERIAL DE CAMA, MESA É BANHO 14.06.00.08.244.0005.2.071

FUNDO MUNICIPAL DE

ASSISTEt'lClA SOCIAL 6896

691l 339030210000 MATEÂIAL O€ COPA E COZINHA 14,06.00.0a.244.0005.2-071
FUNDO MUNICIPAL DE

ASSISTENCIA SOCIAL 6496

6q12 339030220000 MATERIALOÉ LIMPEZA É PRODUÍOS DE HIG 14.06.00.04.244.0005.2.071
FUNDO MUNICIPAL DE

asstsÍENclÀ soctaL 6496

6942 339030140000 MATfRIAL €DUCÁÍIVO E ESPORIIVO 14.06.00.04.244.0Í)05.2.071
FUNDO MUNICIPAI DE

ÀsslsTE NctÂ soatÁL 6933

6943 339030150000 MATERIALPARAFESÍIVIDADESE HOMENAGE 14.06.00.04.2,r4.000§ 2.071
TUNOO MUNICIPAL D€

ASSISTÉNCIA SOCIAL 6933

339030160000 MATERIAL DE EXPEDIENÍE 14.06.00.08.244.0005.2.071
FUNOOMUNICIPALOÉ
Á5Sr5TÉNCrA SOCTAt 6933

6947 339030200000 MATERIAL DE CÂMA, MEsA E BÂNHO 14.06-00.08.2114.0005.2.071
FUNDO MUNICIPALOE
A55I5TENCIA SOCIAL 6913

6948 3ls0302raJmo MATERIAT DE COPA E COzINHA 14.06_00.08.244.0005.2.071
FUNOO MUNICIPAL OE

assrsTENcrÁ socraL 6933

6949 339030220000 MÀTERIAT DE IIMPEZÁ E PROOUTOS OE HIG 14.06.00.08.244.0005.2.071
fUNOO MUNICIPAL DE

ÂsstsTENcla soarÀr 6933



Prefeitara Municipul de Alto Paraíso - PR
cNpJ95.640.736/0001-30 CEP87528-000

Av. Pedru Amoru dos Santos,900 - Fonatrax (0xx) 11 3664 1320

e-mail - altoparaiso@pref.pr.gov.br

041

6974 1190301400{x} MATT R IAL EDUCATIVO E ESPORTIVO 14.06.00.0a.244.0005.2.071
fUNDO MUNICIPAL DE

ASSISTENCIA SOCIAL 6969

6979 14.06.00.08.244.0005.2.071

fUNDO MUNICIPAI. OE

ASSISTENCIA SOCIAL 696q339030150000 MATERIAL PARA FESTIVIDADES E HOMENAGT

69696980 339030160000 MATERIALOE EXPEOIENTE 14.06.00.08.244_000s.2.07r
fUNOO MUNICIPAL OE

ASSISTENCIA SOCIAL

6983 339030200000 MATERIAL DE CÁMA, MESA E BANHO 14.06.00.08.2rr4.0005.2.071
fUNDO MUNICIPAL OE

ASSISTENCIA SOCIAL 6969

6984 339030210000 MATERIAL DE COPA E COZINHÀ 14.06.00.08.244.0005.2.071
fUNDO MUNICIPALOE
ASSISTENCIA sOCIAL 6969

6985 339030220000 14.06.00.08.2114.0005.2.071
FUNDO MUNICIPALDÊ
assrsTfNcra socraL 6q69MATERIAL DE LIMPEZA E PROOUTOS DE HIG

7129 339030140000 MATERIÂL EDU'ÂTIVO T ESPORTIVO 14.06.00.08.2{4.0005.2.093
FUNOO MUNICIPALOE
ASSISTENCIA SOCIAL 1720

7130 339030150000 MATERIAL PARA TESTIVIDADES E HOMENÀGE 14.06.00.08.244_0005.2.m3

fUNDO MUNICIPALOE
ÂsstsTENata soatÂL 7720

17207137 339030160000 MÀTERIALDE EXPEOIENÍE 14.06.00.08.2/u.0o0s.2.093
fUNOO MUNICIPAT OE

ASSISTENCIA SOCIAL

14.06.00.08.244.0005.2.093

fUNOO MUNICIPAL DE

aSStsTENClÂ 50CtAL 71107134 339030200000 MATERIALDE CAMA, MEsA E BANHO

7135 339030210000 MAÍERIÁL DE COPÁ Ê COZINHÀ 14.06.00.08.244.0005.2.093
fUNOO MUNICIPAL OE

Às5tsTÉNcta soctaL '7120

7136 339030220000 MAÍERIAT DE TIMPEZA E PRODUTOS OE HIG 14.06.00.08.244.0005.2_093
FUNOO MUNICIPALOE
AS5ISTENCIA SOCIAL 7724

1210 339030140000 MAÍE RIAL EDIJCÁTIVO E ESPORÍIVO 14.06.00.08.244.0005.2.094

FUNDO MUN'CIPAL DÉ

ASSISTENCIA SOCIAL 7207

7211 339030150000 MÁÍERIAL PAÂÁ FESTIVIDADES E HOMENAGE 14.06.00-0a.244.0005.2.094
FUNDO MUNICIPÁL DE

ASSISTENCIA SOCIAL 720L

7212 3390301m000 MÂTERIAL DE EIPÉDIENTE 14.06.00.08.244.0005.2.094
FUNDO MUNICIPAL DE

asst§TENcta 50ctÀt 7201

1215 339030200000
FUNDO MUNICIPAL DE

ASSISTENCIA SOCIAL 1207MATERIAL OE CAMA, MESA E BANHO 14.06.00.08.244.0005.2.094

72t6 339030210000 MATEÂIAL D"OPA E COZINHA 14.06.00_04_244.0005.2.094
FUNDO MUNICIPAL DE

Á5StSÍENCtA SOCTAL 7207

7217 7207339030220000 MÂTERIÀL DE LIMPE2À E PRODUTO§ DE HIG 14.06.00.08_244.0005.2.094
FUNDO MUNICIPAL DE

aSstSTENClA 50CtAt

7291 339030140000 MÁTERIAL EDt]CATIVO E ESPORTIVO 14.06.00.08.244.0005.2.095
FUNDO MUNICIPAL DE

asstsTENcla 50ctAt- 7242

1292 339030150000 MATEÂIAL PARA FESTIVIDAOÊ5 E HOMÉNAGE 14.06.00.08.22r4.000s.2.095
FUNDO MUNICIPAL DI
ASSISTENCIA SOCIAT 7242

7293 339030160000 MÂTEÂIAL DE EXPEDIENTE 14.06.00_08_244.0005.2.095
FUNDO MUNICIPAL DE

aSsrSTENCtA 50CtAt 7247

7296 339030200000 MÁTERIÁL DE CÁMA, MESA E BANHO 724214.06.00.08.244.0005.2.095
FUNDO MUNiCIPAL D€

Â5StSTENCtA 50CtAr

7297 339030210000 MAÍERIAL OE COPA E 

'OZINHÂ
14.06.00.08_244.0005.2.095

FUNDO MUNICIPAL DÉ

A'SISTENCIA SOCIAI 728,1

7294 339030220000 MATERIALOE LIMPEZA E PSODUTOS DE HIG 14.06.00.08.2'r4.000s.2.09s
FUNDO MUNICIPAL DE

ASSISTENCIA sOCIAL 7282

8667 319030140000 MATERIÀL EDUCAIIVO E ESPORIIVO 07.02.00.12.365.0007.2.032 OIVIsAO OE EOUCACAO 3460

8671 339030140000 MATE RIAL €DUCÀTIVO E ESPORTIVO 14.08.00.04.241.0005.2. 103
FUNDO MUN. DOs OIREITOS

OA PESSOA IDOSA 7603

8680 339030150000 MATERIAL PARA FESTIVIDAOES E HOMÉNA6Ê 07.02.00.12.365.0007.2.032 OIVISAO DE EDUCACÂO 3460

4690 339030150000 MAÍEBIAL PAflA FESTIVIDAO€S E HOMENAGE 14.08.00.08.241.0005.2.103
FUNDO MUN. DOs OIREIIOS

DA PESSOA IDOSÁ 7603

8692 339030160000 MAÍERIÀLOI EXPEDIENTE 07.02.00.12.365.0007.2_032 DIVISAO DE EOUCACÀO 3460

8702 339030160m0 MAÍERIAT D' FXPFDIFNTF 14.08.00.08.241.000s.2.103
FUNDO MUN. DOs DIREITOS

DA PESSOA IDOSA 7603

8815 339030200000 MAÍERIALOE CAMÂ, MEsA E SANHO 07.02.00_12.365.0007_2.032 DIVISAO DE EDUCACÂO 3460

8425 339030200000 MÁTEÂIAL DE CAMA, ME5Á E BÁNHO 14.04.00.04.241.0005.2.103
FUNDO MUN, DOS DIREITOS

DÁ PESSOA IDOSA 7603

8828 339030210000 MATERIÂL DE COPÂ E 

'OZINHA
07.02-00.12.365.0007.2.032 DrvtSAo oE EDUCÁCÁO 3460

8838 339030210000 MATERIÂL DE COPA E 

'O2INHÀ
14.08.00.08.241.0005.2.103

FUNOO MUN, OO5 DIÂEITOs

DA PESSOA IDOSA 1643

8841 339030220000 MATERIAL DE IIMPEZÁ E PROOUÍOS OE HIG 07.02.00.12.36S.0007.2.032 DIVISÁO DE EDUC-ACAO 3460

8450 339030220000 MATERIAL DE TIMPEZA E PRODUTOS DE HIG 14.08.00.08.241.0005.2.103
FUNDO MUN, OO5 OISEITOS

DA PESSOA IDOSA 7603

12541 449052420000 MOBILIÀRIO EM GERAL 07.02-00.12.361.0007-2.022 DIVISAO OE EDUCACÁO 2754
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12\52 rr49052420000 MOBILIARIO EM GERAL 14.08.00.08.241.0005.2.103

FUNOO MUN, OOS OIiEITO5
DÂ PESSOA IDOSA 7670

6 - DAS DESCRTÇÕES DOS ITENS E PREçOS MÁxlMOS

6.1. O anexo l-A trará a descriçáo sucinta dos itens, com seu detalhamento e
a dêscrição técnica dos mesmos, bem como os preços máximos aceitáveis.

7 - DA FORMA DE APRESENTAçÃO DOS ENVELOPES

7.í. As Propostas de Preços e Documentos de Habilitação devem ser
entregues em envelopes distintos e fechados, trazendo na sua parte frontal externa as
informaçóes abaixo:

a) ENVELOPE - I b) ENVELOPE - II

Envelope no. I - Proposta de Preços
Pregão no. 12018
Nome Completo do Licitante
Data e horário de encerramento do
credenciamento e abêrtura dos
envelopes: 12018 - horário: _:00
horas

Envelope no. ll - Habilitação
Pregão no. 12018
Nome Completo do Licitante
Data e horário de encerramento do
credenciamento e abertura dos
envelopes: _12018- horário: _:00
horas

7.2. A ausência dos dizeres na parte externa do(s) envelope(s), não
constituirá motivo para desclassificaçáo do licitante que poderá inserir as informações
faltantes, no ato de recebimento dos mesmos.

7.3. Caso eventualmente ocorra à abertura do envelope l- Habilitação antes
do envelope ll - Proposta, por falta ou falha de informação na parte externa dos envelopes,
será aquele novamente lacrado sem análise de seu conteúdo e rubricado o lacre por todos
os presentes.

8 - DO ENVELOPE N.o 1 - PROPOSTA DE PREçOS

8.1 . A proposta de preço devêrá conter os seguintes elementos:

8. í .1 . Em papel timbrado da referida licitante: Nome, Endereço, CNPJ, do
proponente;

8.1.2. Número do Processo e do Pregão;

8.1.3. Descrição do objeto da presênte licitâção, com a indicação da
marca, modêlo e quantidades que se propõe a registrar, em conformidade com as
especificações do anexo l-A;

8.1.4. Preço unitário e total, por item, em moeda corrente nacional, em
algarismo, sem inclusão de qualquer encargo financeiro ou previsão inflacionária. Nos
preços propostos deverão estar incluídos, além do lucro, todas as despesas e custos, como
por exemplo: transportes, tributos de qualquer natureza e todas as despesas, diretas ou
indiretas, relacionadas com o fornecimento do objeto da presente licitação;
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8.1.5. Prazo de validade da proposta de no mínimo: 60 dias.

8.1.6. Prazo de Garantía dos Produtos de no mínimo: 06 meses.

8.1.7. Gondições de Pagamento: 30 dias, após a entregâ do produto e/ou
execução do serviço.

8.1.8. Prazo de Entrega: Não superior a 02 (dois) dias.

8.1.9. A não apresentação destas condições na proposta entender-se-á que a
empresa concorda com todas as cláusulas e condições contidas no Edital e em seus
anexos.

8.2. Não será admitida cotação inferior à quantidade prevista neste Edital

8.3. O preço ofertado permanecerá fixo e irreajustável

8.4. A proposta deverá sêr apresentada datilografada ê/ou digitada,
datada, rubricada ê assinada, sem emendas, rasuras, entrelinhas ou rêssalvas.

8.5. Em caso de divêrgência entre o preço unitário e o preço total prevalecerá
o primeiro, devendo a equipe de apoio reÍazer o cálculo para efeito de classificaçáo das
propostas.

8.6. Serão DESCLASSIFICADAS as propostas

8.6.1 . Que não atenderem às exigências do edital e seus ANEXOS ou da
legislação aplicável;

8.6.2. Que cotarem preços acima do valor máximo estipulado no Edital para o
serviço cotado, quando trataÍ-sê de licitação por lote.

8.6.3. Tratando-se de licitação por item, será desclassificado apenas o item
cotado acima do preço máximo fixado pela Administração.

8.7. lndependentemente de declaração expressa, a simples apresentação das
propostas, implica em submissão a todas as condições estipuladas neste edital e seus
anexos, sem prejuízo da estrita observância das normas contidas na legislação federal
mencionada no preâmbulo deste edital.

9 - DO ENVELOPE N.O 2 - DOCUMENTAÇAO PARA HABILITAÇAO

9.1. (O envelope n.o 2 deverá ser apresentado de acordo com o previsto na
letra b) do item 7.1. deste Edital, e será considerado habilitado o licitante que apresentar os
documentos relacionados nos itens 9.2, 9.3 e 9.3.1 e para o ltem 12 também o contido no
Item 9.3.2, dentro de suas respectivas validades.:

9.2. Relativos à Habilitação Jurídica

No
respêctiva sede;

caso de Empresário lndividual: lnscrição na junta Comercial da
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- No caso de Sociedade Empresariat ou Empresa lndividual de
Responsabilidade Limitada - EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor,
devidamente registrado na Junta Comercial da respectiva sede, acompanhados de todas as
alterações e da consolidação respectiva.

- No caso de Sociedades Gomerciais, ato constitutivo, estatuto ou contrato
social em vigor, devidamente registrado e no caso de Sociedade por Ações, acompanhado
de documentos de eleição de seus administradores, acompanhados de todas as alterações
e da consolidação respectiva.

- No caso de Gooperativa: ata de fundação e o estatuto em vigor, com a ata
da assembléia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no
Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, o edital de convocação da última
assembléia geral extraordinária.

- No caso de Microempreêndedor lndividual - MEI: Certificado extraído da
lnternet

- No caso de Empresa ou Sociedade Estrangeira em funcionamento no
país, Decreto de Autorizaçáo e ato de registro ou autorizaçáo para funcionamento expedido
pelo órgão competente, quando a atividade assim exigir

- Cópia do CPF, GaÉeira de ldentidadê ou Carteira Nacional de
Habilitação de todos os sócios.

9.3. Relativos à Regularidade Fiscal, Econômico-Financeira e Trabalhista

- CNPJ - Prova de inscriçáo no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica
- CICAD - Comprovante de lnscrição na Receita Estadual, Quando for o

Caso.
- Certidão Negativa de Débitos da Rêceita Federal - Prova da regularidade

para com a Receita Federal (abrangendo inclusive as contribuições previdenciárias)
- CeÉidão Negativa de Débitos da Receita Estadual - Prova da

regularidade para com a Fazenda Estadual, do Estado da sede da empresa, quando for o
caso.

- CeÉidão Negativa de Débitos da Receita Municipal - Prova de
regularidade para com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do licitante

- CRF - Prova de Regularidade Fiscal do FGTS
- CNDT - Certidão Nêgâtiva de Débitos Trabalhistâ
- Certidão Negativa de Falência e Recuperação Judicial (Falência e

Concordata), expedida pelo cartório distribuidor da sede da licitante, com data não anterior
a 90 (noventa) dias da realização da licitação

- Gomprovante de consulta ao Cadâstro de Regularidade do Cadastro
Nacional de Empresas lnidôneas e Suspensas - CEIS (Portal da Transparência) -
httD //www. oorteltrensoa rencia oov.br/ceis

9.3.í. Documentos Complementares

- Declaração de Cumprimento Constitucional, afirmando que não emprega
menores de 18 (dezoito) anos em trabalho notumo, perigoso ou insalubre, ou menor de 16
(dezesseis) anos, em qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, a partir de quatorze
anos (Anexo V)

- Declaração de lnexistência de lmpedimento de licitar ou contratar com a
administração (Anexo Vll)
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- Declaração contendo inÍormaçóes para fins de assinatura de contrato
(anexo Vlll)

9.4. As pafticipanÍes (EPP, ME e MEI), deverão apresentar toda a
documentação exigida para efeito de comprovaçáo de regularidade fiscal, mesmo que
esÍa apresenÍe alguma restrição. Havendo alguma restrição na comprovação da
regulartdade fiscal, será assegurado o prazo de 0í(cinco) dias úteis, cujo termo inicial
corresponderá ao momento em que o proponente for declarado o vencedor do
cerTame, prorrogável por igual período, a critério da administraçáo pública, para a
regularizaçáo da documentação, pagamento ou parcelamento do débito e emissáo de
eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de certidão negativa.

9.4. í . Expirado o mencionado prazo sem a devida regularização, a empresa
será automaticamente desclassificada.

9.4.2. A presente licitação é destinada exclusivamente à participação de
microempresas e empresas de pêqueno porte, nos termos do artigo 48, inciso l, da Lei
Complementar 1 47 1201 4.

9.4.3. Consideram-se Microempresas (ME), Empresa de Pequeno Porte
(EPP) e Microempreendedor lndividual (MEl), aptos à participação no presente certamê,
aqueles que preenchem os requisitos, da Lei Complementar Federal no 12312006 e a L,ei
Complementar Federal no 14712014. A empresa deverá comprovar o seu enquadramento
em tal situação jurÍdica através da declaração firmada por contador ou ceÉidão
simplificada, expedida pela Junta Comercial, ambas com prazo de validade de até 90
(noventa) dias a contar da data de emissão, que deverá sêr apresentâda no ato do
crêdenciamênto.

9.4.4. Não havendo pÍoposta exclusiva de participação das MPE's, EPP's
e MEI's, o pregoeiro poderá negociar com outras empresas participântês do procêsso
que não se enquadrem como tâ|,

9.4.5. A falsidade de declaração prestada, objetivando os benefícios da Lei
Complementar no í23, de í4 de dezembro de 2006, caracterizará o crime de que trata o art.
299 do Código Penal, sem prejuÍzo do enquadramento em outras figuras penais e outras
sanções pertinentes.

9.5. As normas disciplinadoras deste procedimento licitatório seráo sempre
interpretadas em favor da ampliação da disputa entre os interessados. (art. 4", p.ú.,
Decreto 3.555/00).

9.6. Todos os documentos apresentados para habilitação deverão estar em
nome do licitante, com o número do CNPJ e, preferencialmente, com endereço respectivo,
devendo ser observado o seguinte:

9-6-1. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deveráo estar com o
número do CNPJ da matriz, ou;

9.6.2. Se o licitante for a filial, todos os documentos deverão estar com o
número do CNPJ da filial, exceto quanto à Certidão Negativa de Débito emitida pelo INSS,
por constar no próprio documento que é válido para matriz e filiais, bem assim quanto ao
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CertiÍicado de Regularidade do FGTS, quando o licitante tenha o recolhimento dos encargos
centralizado, ou;

9.6.3. Os documentos e/ou certidões comprobatórios de regularidade ou de
inexistência de débito deverão estar no prazo de validade neles consignado. Na falta desta
informação sêrão considêrâdos válidos por 30 (trinta) dias, contados a paÉir de sua
emissão, sêndo que estas exceções serão avaliadas quando anexada legislâção para o
respectivo documento.

9.6.4. A ausência de documento ou a apresentaçáo dos documentos de
habilitação em desacordo com o prêvisto neste Título inabilitará o proponente, ressalvado o
disposto no item 9.4 do presente edital.

9.7. O licitante que declarar que cumpre os requisitos de habilitação e não
cumpri-los será inabilitado e estará sujeito às penalidades previstas em lei.

9.8. Os documentos necessários à habilitação poderão ser apresentados em
original, por qualquer processo de cópia autênticada por Cartório competente, ou por
publicação em órgão de imprensa oficial, ou ainda, extraído via internet.

íO - DA ABERTURA DOS ENVELOPES

10.1. No dia, hora e local, designados no edital, será realizada sessão pública
para recebimento das propostas e da documentação de habilitação, podendo o interessado
ou seu representante legal proceder ao respectivo credenciamento, nos termos do item 4
deste êditel.

10.2. Em seguida, identificará a proposta dê menor preço unitário cujo
conteúdo atenda às especificações do edital.

10.2. í. Seráo corrigidos, automaticamente, pelo Pregoeiro quaisquer erros dê
cálculo verificados nas propostas.

10.3. No curso da sessão, o autor da oferta de valor mais baixo e os das
ofertas com preços até 10o/o (dez por cênto) superiores àquela poderão fazer novos
lances veÍbais e sucessivos, até a proclamação do vencedor. (art. 4", Vlll, Lei 10.52U2A0).

í0.3.1. Náo havendo pelo mênos 3 (três) ofertas nas condições definidas no
inciso anterior, poderão os autores das melhores propostas, até o máximo de 3 (três),
oferecer novos lances verbais e sucessivos, quaisquer que sejam os preços oferecidos. (art.
40, lX, Lei 1O.5O{2OO2).

í0.4. O conteúdo das propostas do item anterior será analisado,
desclassificando-se aquelas cujo objeto não atenda às especificações, prazos e condições
fixados no edital. A aceitabilidade do preço será verificada somente após o encerramento da
fase de lances.

'10.5. Não havendo, no mínimo, três propostas válidas nos termos dos itens
9.3 e 9.4 dêste edital, serão selecionadas até três melhores propostas e os seus autores
convidados a participar dos lances verbais, qualquer que seja o preÇo unitário oferecido na
proposta escrita.
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10.6. Em caso de empate de melhor proposta, na hipótese do item anterior,
todos os proponentes com o mesmo preço unitário seráo convidados a participar dos lances
verbais.

10.7. Em seguida, será dado início à etapa de apresentação de lances
verbais, formulados de forma sucessiva, inferiores à proposta de menor pÍeço unitário.

10.8. O (a) Pregoeiro (a) convidará individualmente os licitantes classificados,
de forma seqüencial, a apresentar lances verbais em valor inferior ao da última proposta, a
partir do autor da proposta classificada de maior preço unitário, e os demais, em ordem
decrescente de valor, decidindo-se por meio de sorteio no caso de empate de preços.

10.9. O encerramento da fase competitiva dar-se-á quando, indagados pelo
(a) Pregoeiro (a), os licitantes manifestarem seu desinteresse em apresentar novos lances,
ou seja, declinarem de continuidade a fase de lances verbal.

10.'10. A ausência de represêntante credenciado ou a dêsistênciâ em
apresentar lance verbal, quando convocado pelo (a) pregoeiro (a), implicará a exclusão do
licitante da etapa de lances verbais e a manutenção do último preço unitário apresentado
pelo licitante, para efeito de ordênação das propostas.

10.í 1. Caso não se realize lance verbal será verificada a conformidade entre
a proposta escrita de menor preço unitário e os valores estimados para a licitação.

'10.12. Havendo empate na proposta escrita e náo sendo ofertados lances, a
classificação será efetuada por sorteio, na mesma sessão.

10.'12.1. Os novos valores ajustados serão consignados na ata da sessão e
passarão a compor a proposta de preços dos licitantes.

10.13. Quando comparecer um único licitante ou houver uma única
proposta válida, caberá ao (a) Pregoeiro (a) verificar a aceitabilidade do preço unitário
oÍêrtado.

10.14. Declarada encerrada a etapa de lances e classificadas as ofertas na
ordem crescente de valor, o (a) Pregoeiro (a) examinará a aceitabilidade do preço unitário
da primeira classificada, decidindo motivadamente a respeito.

í0.15. Considerada aceitável a proposta de menor preço unitário obedecidas
as exigências fixadas no edital, será aberto o envelope contendo os documentos de
habilitação de seu(s) autor (es), para confirmação das suas condiçóes habilitatórias, sendo-
lhe(s) facultado o saneamento da documentação na própria sessão.

í 0. í 6. Constatado o atendimento das exigências de habilitação fixadas no
edital, o melhor preço unitário será declarado vencedor.

í0.17. Se o licitante desatender às exigências habilitatórias, ao (a) Pregoeiro
(a) examinará a oferta subseqüente, verificando a habilitação do proponente, na ordem de
classificação, e assim sucessÍvamente, até a apuração de uma proposta que atenda ao
edital, sendo o respectivo licitante declarado vencedor.
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í0.í8. O (a) Pregoeiro (a) poderá negociar diretamente com o proponente
para que se.ja obtido melhor preço unitário.

í0.19. Todos os documentos serão colocados à disposição dos presentes
para livre exame e rubrica.

í0.20. Ao final da sessáo, declarado o vencedor, qualquer licitante poderá
manifestar imediata e motivadamente a intenção de RECORRER, quando lhe será
concedido o pÍazo de 3 (três) dias para apresentação das razóes do recurso, ficando os
demais licitantes desde logo intimados para apresentar contra-razóes em igual número de
dias, que começarão a correr do término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada
vista imediata dos autos. (Art. 4", XVlll, lei 10.52012002).

1o.2O.1. A falta de manifestação imediata e motivada do licitante importará a
DECADÊNC|A do direito de recurso e a adjudicação do objeto da licitação pelo pregoeiro ao
vencedor. (Art. 40, XX, lei 10.52012O02).

10.21. O recurso contra decisão do (a) Pregoeiro (a) e sua êquipe de apoio
terá efeito suspensivo, postergando-se a adjudicação do objeto da licitação.

10.22. O acolhimento de recurso importará a invalidação apenas dos atos
insuscetíveis de aproveitamento.

10.23. Decididos os recursos, a autoridade competente fará a adjudicação do
objeto da licitação ao licitante vencedor, (Art. 40, Xl, lei 10.52012002).

'Í0.24. Caso, excepcionalmente, seja suspensa ou encerrada a sessão antes
de cumpridas todas as fases preestabelecidas, o envelope que irá guardar os envelopes ll,
devidamente rubricados pelo (a) Pregoeiro (a) e pelos licitantes, ficará sob a guarda do (a)
Pregoeiro (a), sendo exibidos aos licitantes na reabertura da sessão ou na nova sessão
previamente marcada para prosseguimento dos trabalhos.

1í - ADJUDICAçÃO E HOMOLOGAçÃO

11-1. Caso não haja recurso, o (a) Pregoeiro (a), na própria sessão pública,
adjudicará o objeto do certame ao autor do melhor preço unitário, encaminhando o processo
para homologaçáo pelo Sr. Prefeito Municipal.

11.2. O licitante vencedor terá o prazo de 48 horas para apresentar sua
proposta devidamente recalculada, quando tratar-se de licitação por lote.

1 1.3. Ao refazer sua proposta o licitante vencedor deverâ aplicar o percentual
de desconto concedido, igualmente, item a item.

1í.4. A aplicaçáo de percentual de desconto diferenciado entre um e outro
item, implicará na rejeição da proposta e aplicaçáo das penalidades cabíveis.

11.5. Caso haja recurso, os interessados deverão apresentar memoriais,
dirigidos ao (a) Pregoeiro (a) pessoalmente pelo Protocolo Geral, no prazo de três dias úteis,
contados do dia subseqüente à realização do pregáo, ficando os demais licitantes desde
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logo intimados a apresentar contra-razões em igual número de dias, que começarãO a correr
no aia útit subseqúente ao término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista
imediata dos autos.

'1'í.6. Nesta hipótese, o Sr. Prefeito Municipal decidirá sobre os recursos,
adjudicará o objeto do Pregáo Presencial e, constatada a regularidade dos etos
procedimentais, homologará o procedimento licitatório.

11.7. O resultado final do Pregão será afixado em mural próprio existente e

acessível aos interessados, no Paço Municipal, podendo ainda ser divulgado no Diário
Oficial do Município, a critério da Administraçáo.

,I2 - DA CONTRATAçÃO

í 2.1 . A contrataçáo decorrente desta licitação será formalizada mediante
assinatura de termo de contrato, cuja respectiva minuta constitui anexo do presente edital
e/ou nota de empenho em caso de entrega total em parcela única dos objetos constantes
até o limite previstos no lnciso ll do Art. 24 da Lei Federal 8.666/93.

12.1.1 As certidões de regularidade de débito da Adjudicatária perante o
Sistema de Seguridade Social (INSS), o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS),
estiverem com os prazos de validade vencidos, o órgáo licitante verificará a situação por
meio eletrônico hábil de informaçóes, certificando nos autos do processo a regularidade e
anexando os documentos passíveis de obtençáo por mais meios, salvo impossibilidade
devidamente justifi cada.

12.1.2 Se não for possível atualizáias por meio eletrônico hábil de
informações, a Adjudicatária será notificada para no prazo de 03 (três) dias úteis, comprovar
a situação de regularidade de que trata o subitem anterior, mediante a apresentação das
certidôes respectivas, com prazos de validade em vigência.

12.2 A aqudicatária deverá, no prazo de 3 (três) dias corridos contâdos da
data da convocação, comparecer a Prefeitura Municipal de AIto Paraíso para assinar o termo
de contrato.

í 2.3. A contratada ficará sujeita as sêguintes condições

a) Seguir programação da Prefeitura Munícipal de Alto Paraíso quanto à data,
horário, local, quantidade e qualidade a serem entregues;

b) As quantidades dos produtos são estimadas e a Prefeitura Municipal não
se obriga a adquirir suas totalidades, o fazendo de acordo com o desenvolvimento das
atividades;

í3 - DO RECEBTMENTO DO OBJETO DA L|C|TAçÃO

13.1. No recebimento e aceitação dos materiais seráo observadas, no que
couberem, as disposições contidas nos artigos de 73 a 76 da Lei Fêderal n.o 8.666/93 e
suas alteraçôes.



13.2. O(s) produto(s) e/ou serviço(s) que não corresponder(em)
especificaçóes constantes da Proposta Comercíal será(ão) rejeitado(s), devendo
substituído(s) ou refeito(s) pela Contratada no prazo máximo de 48 horas.

às
ser
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13.3. A(s) execução(ões) do(s) objeto(s), bem como qualquer despesa como
transportes e oulros, será à conta da(s) empresa(s) contratada, sem ônus à prefeitura
Municipal de Alto Paraíso, salvo disposição em contrário, constante do presente edital.

í4 - CONDTçOES DE PAGAMENTO

14.1. O pagamento será efetuado, 30 (trinta) dias a partír da apresentaçáo na
Nota Fiscal/Fatura ou documento equivalente, com o devido atestado de recebimento do
objeto no Departamento de Finanças e mediante apresentação das certidões da empresa do
INSS e FGTS que provam sua regularidade, a cada pagamento efetuado, seja ele parcelado
ou não.

14.2. As notas fiscais/faturas que apresentarem incorreçóes seráo devolvrdas
à Contratada para correção e nova apresentação.

í4.3. O pagamento será feito mediante crédito em conta corrente da
Contratada

'14-4. Os preços permanecerão fixos e irreajustáveis.

15 - GARANTIA CONTRATUAL

15.1. Não será exigida a prestaçáo de garantia para a contratação resultante
desta licitaçáo.

í6 - PENALIDADE

16.í. A desistência da proposta, do lance ou da oferta e a não aceitação da
Nota de Empenho ensejarão:

í 6. 1 . 1 Multa moratória de O,02o/o (dois centésimo por cento) ao dia, calculada
sobre o valor do fornecimento em atraso, até o décimo dia corrido, após o que, aplicar-se-á
a multâ prevista no subitem 16.1.2.

16.1.2. Cobrança pelo Município, por via administrativa ou judicial, de multa
equivalente ao valor 2Oo/o (vinle por cento) sobre o valor total da proposta.

16.1.3. Suspensão temporária do direito de licitar, impedimento de contratar
com o Município de Alto Paraíso e cancelamento do Certificado de Registro Cadastral no
cadastro de Fornecedores do Munícípio de Alto paraíso - pR, pelo período de até 05 (cinco)
anos.

í6.2. Salvo ocorrência de caso fortuito ou de força maior, devidamente
justificada e comprovada, o não cumprimento, por parte da empresa contratada, das
obrigações assumidas, ou a, infringência de preceitos legais pertinentes, ensejará a
aplicação, segundo a gravidade da falta, das penalidades pievistas nos subitens i6.1.1,
16.1 .2 e 16.1 .3 deste editâl-
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í 6.3. As multas serão, após regular processo administrativo, descontadas dos
créditos da contratada ou, se for o caso, cobrada administrativa ou judicialmente.

í6.4. As penalidades previstas neste item têm caráter de sanção
administrativa, sendo que, a sua aplicação não exime a contratada da reparação das
eventuais perdas e danos que seu ato venha acarretar ao Município de Alto Paraíso.

16.5. As penalidades são independentes e a aplicação de uma não exclui a
das demais, quando cabíveis.

16.6. Na hipótese de apresentação de documentação inverossímil ou
cometimento de qualquer tipo de fraude, o licitante ou contratado poderá sofrer, sem
prejuízo da comunicação do ocorrido ao Ministério Público, quaisquer das sanções adiante
previstas, que poderão ser aplicadas cumulativamente:

'16.6.í. Declaraçáo de inidoneídade enquanto perdurarem os motivos
determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante o Município de
Alto Paraíso, que será concedida sempre que a contratada ressarcir a Administração dos
prejuizos resultantes e após decorrido o prazo de até 05 (cinco) anos.

16.6.2. Desclassificação, se a seleção da melhor proposta se encontrar em
fase de julgamento;

16.6.3. Cancelamento da Nota de Empenho, se a contratação já estiver
efetuada

16.7. Constituem motivos para a rescisão contratual as situações referidas
nos artígos 77 e78 da Lei Federal no 8.666/93 e suas alterações.

16.7. 1 . Na hipótese de rêscisão determinada por ato unilatêral e escrito da
administração, ficarão assegurados ao Município de Alto Paraíso - PR os direitos elencados
no artigo 80 da Lei Federal 8.666/93 e suas alterações.

í7 - REAJUSTE DE PREÇOS

17.1 Fica ressalvada a possibilidade de alteração das condições referentes à
concessão de reajustamento de preços, em face da superveniência de normas Federais, ou
fatores alheios à vontade das partes, devidamente comprovados, aplicáveis a espécie.

í8 - D|SPOS|ÇÕES GERATS

1 8.1 . Até dois dias úteis anteriores à data fixada para recebimento das
propostas, qualquer pessoa poderá solicitar esclarecimentos, providências ou impugnar o
ato convocatório do pregáo pelo Protocolo Geral.

18.í.í. A petição será dirigida à autoridade subscritora do edital que decidirá
no prazo de dois dias úteis sobre a matéria.

18.í.2. Acolhida a petição contra o ato convocatório, será designada nova
data para a realização do certame, exceto quando, inquestionavelmente, a aiteraçáo no
edital não afetar a formulação da proposta.



'18.1 .3. As respostas aos escrarecimentos ou impugnações serão veicuradas
no Diário oÍicÍal do Município de Alto paraíso, facultada sua divulgáçãó via internet.

18.2. Esclarecimentos de ordem técnica também poderão ser obtidos na
Prefeitura Municipal de Alto paraíso pelo telefone (44) 3664-1320.

18.3. A apresentação dos Envelopes implica a aceitação tácita e irrestrita pelo
licitante de todas as condições estabelecidas no presente edital e em seus anêxos.

18.4. Não serão aceitos enveropes proposta e habiritação enviada por via
postal, se entregues após o horário estabelecido neste edital.

í 8.5. E facultada ao (a) pregoeiro (a) ou Autoridade Superior, em quatquer
fase da licitação, a promoção de diligênciã destinada a esclarecer ou a complementar a
instrução do processo.

í8.6. Fica assegurado ao Município de Arto paraíso o direito de, por razões
de interesse público, revogar, a quarquer tempo, no todo ou em parte, a presente licitação,
ou anulá-la por ilegalidade dando ciência aos participantes, na forma da legislação vigente.

18.7. os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentaçáo
de suas propostas e esta Municipalidade não será, em nenhum caso, responsávàl poi esses
custos, independentemente do resultado do procêsso licitatório.

18.8. os licitantes são responsáveis pera fideridade e regitimidade das
rnformações e dos documentos apresentados, em qualquer fase da licitação.

18.9. Quando todos os ricitantes forem inabiritados, ou todas as propostas
forem. desclassificadas, o (a) pregoeiro (a) poderá fixar aos licitanies o prazo de os' ltres;dias úteis para a apresentação de nova documentação ou de outras propostas escoimadas
das causas que os inabilitaram ou desclassíficaram.

'18 10. Não havendo expediente ou ocorrendo quarquer fato supervenienteque impeça a realizaçâo do certame na data marcada, a sessão será automaticamente
transferida para o primeiro dia útil subseqüente, no mesmo horário e local anteriormente
estabelecido, desde que não haja comunicação do (a) pregoeiro (a) em contrário.

18.'í1. Na contagem dos prazos estaberecidos neste editar e seus anexos,
excluir-se o dia do início e incluir-se o do vencimento e considerar-se-ão, os dias
consecutivos, exceto quando for explicítamente disposto em contrário. só se iniciam e
vencem os prazos em dias de expediente normal no Município de Alto paraíso.

18.12. A nota de empenho vincura-se ao editar, devendo o vencedor manter
durante toda a execução do contrato as obrigações assumidas, incrusive 

"rr. "onoiçá". 
a"

habilitação e qualificação exigidas no proceãimento licitatório, nos termos do art. ss da Lei
8666i93.
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18.1 3 São anexos deste edital;

ANEXO I - TERMO DE REFERÊNCh
ANEXO I.A. PROPOSTA DE PREÇOS;



ANExo il - DEGLARAÇÃo plne MtcRo EMPRESA E EMPRESA DE
PEQUENO PORTE;

ANEXO III - TERMO DE CREDENCIAMENTO;
ANEXO IV. TERMO DE -CONCORDÂNCh E DE SUBMISSÃO AO EDITAL;
ANEXO V - DECLARAçÃO- Oe CUTUpRtMENTO CONST|TUCtONAa;
ANEXO VI . DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DOS REQUISIT'OS DEHABtLtTAçÃo;
ANEXO Vil - DECLARAÇÃO DE TNEXSTÊNCIA DE |MPED|MENTO DE

LIGITAR OU CONTRATAR COM A ADMINISTRAÇÃO;
ANEXO Vilt - DECLARAçÃO CONTENDO TNFORMAçÕES PARA FINS DE

ASSINATURA DE CONTRATOS;
ANEXO IX - MINUTA DE CONTRATO
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18.14. Fica designa Foro da omarca de Xambrêi PR, para dirimiro
quaisquer questões oriundas de dltal

to Pa P 9 de Abril de 20í 8

DERCIO JARD OR
Prefei unicipal
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ANEXO I

TERMO DE REFERENCIA/PROPOSTA DE PREçOS

PREGÃO PRESENCIAL - N'039/20.18
PROCESSO ADII/IINISTRATIVO N" 057\20í8

DAS ESPECrFICÁÇOES E DO QUANTTTATTVO

PROPOSTA:
- Tipo de licitação: Menor Preço por ltem.
- Este e todos os outros anexos fazem parte do Processo Administrativo no 0_/2018, edital de
licitação no 0_/2018 - Pregão Presencial como se nele estivessem transcritos.
Condiçôes de pagamento: Os pagamentos serão efetuados em até 30 dias após a entrega
dos produtos, com base nos preços unitários apresentados na proposta/lance.
Os produtos deverão ser entregues conforme pedido formulado pelo órgão solicitante,
no prazo não superior a 02 dias.
Vãlidade da proposta:60 dias; Execução: 12 meses

ITEM coD DESCRIÇAO QTDE. UNID VLR. UNIT

1 17024 Apagador de Plástico, base de plástico c/ feltro, medindo 15,0x6,
0 cm, com selo do Inmetro. 50 UND 5,90

2 1.7025

Apontador com depósito em material termoplástico com furo
cônico e uma lâmina de aço inoxidável fixada por parafuso
metálico, com dimensões âproximadas de 4,9 cm de altura X 2,5
cm de comprimento X 1,5 cm de largura, contendo reservatório
para os resíduos.

100 UND 5,00

3 17026
Apontador com resinas Termoplásticas e lamina de aço carbono,
com parafuso para fixar a lamina, produto atóxico e não
perecível, com selo do Inmetro, caixa com 40 unidades.

40 CAIXA 80,00

4 t7027 Armário de aço, 2 portas 1,98 X 0,90 X 0,40m, com 4 prateleiras
reguláveis, com chave 20 UND 567,00

5 t7024

Armário roupeiro de aço p/ vestuário com 12 portas
compartimento de tamanho pequeno cor cinza altura 1,99
latgwa 7,22,5 com profundidade 42 cm, material de aço
acabamento pintura eletostátcia a pó sistema de fechamento
pitão para cadeado prateleiras, gavetas 20

t2 UND 670,00

6 t7029

Armário roupeiro de aço p/ vestuário com 20 portas
compartimento de tamanho pequeno cor cinza altura 1,99
largura 1,22,5 com profundidade 42 cm, material de aço
acabamento pintura eletostátcia a pó sistema de fechamento
pitão para cadeado prateleiras, qavetas 20

10 UND 477 ,OO

7 17030 Avental escolar em PVC, com bolso, tamanho único 100 UND 13,00

8 17072
Balão em látex, liso, varia cores, dimensões Tamanho: no 7",
Embalagem com 50 unidades. c/ selo do Inmetro isso 9001,
produtos Brasileiro.

500 PCT 10,5

I 17079 Bandejas porta-documentos, triplo, 3 x 500 em plástico
resistente 30 UND 7 5,OO

10 t7075 Barbante de algodão cor branca em rolo de 4009r. 10 ROLO 22,OO
11 17080 Bola de isopor pequena 35 mm 150 UND 0,50
t2 17081 Bola de isopor grande 75 mm 150 UND 2,OO
13 17042 Bola de isopor médla 50 mm 150 UND 1,00
14 2147 Borracha, cx, c/ 40 unid, com selo do Inmetro. 30 CAIXA 23,OO
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15 17083 Caderno 10 Matérias Capa
200mx275m.

Dura com 200fls spiral, formato
100 UND 12,00

16 17044 Caderno 15 Matérias
200mx275m.

capa dura 300fls Spiral, formato
50 UND 2 5,00

17 2413 DCA oERN BR UocH c mo ft48 S 41 x20 0oRA, com ca ed 25 rpa 0g
e off dset ê rpe 5 800 UND 3,20

18 24L2 fiadCa rnoe de Ca ra s48fl m ndoed 12OOx m40 ms mco ca ap
ed 52 e a off deset 5 f 600 UND 5,50

19 17085 Caderno de Desenho Capa dura, com margem contendo 96
folhas, formato 275x200m. 100 UND 14,90

20 2392 dern do e U m 04 fo has edm ndo 052 1xn9 age c/ m48 m ed
aU add e 40 UND 12,00

21. 17031 Caixa de cola Glitter verde (12 unidades de 35 g) com selo da
Inmetro. OCP - 0098 50 CAIXA 45,60

22 17032 Caixa de cola clitter azul (12 unidades de 35 g) com selo da
Inmetro. OCP - 0098 50 CAIXA 45,60

L7033 Caixa de cola Glitter dourado (12 unidades de 35 g) com selo da
Inmetro. OCP - 0098 50 CAIXA 45,60

24 17034 Caixa de cola Glitter prata (12 unidades de 35 9) com seto da
Inmetro. OCP - 0098 50 CAIXA 45,60

?ç 17035 Caixa de cola Glitter vermelho (12 unidades de 35 g) com selo
da Inmetro. OCP - 0098 50 CAIXA 45,60

26 17036
Caixa de giz de cera, grande, 12 cores, composição: ceras,
pigmentos e carga inerte, com certificado de segurança de artigo
escolar, com selo da Inmetro.

400 CAIXA 4,50

27 17037
Caixa de 9iz escolar Calac cilíndrico plastjficado, colorido,
comprimento de 10 mm
antiêlérgico não tóxico-

diâmetro e 81 mm de comp.,
cx. c/ 500 Unid)

50 CAIXA 62,O0

17038
z escolar Calac cilíndrico plastificado, Branco,
to de diâmetro de 10 mm Comp, 81 mm, antialérgico
(Cx.c/ 500 unid).

Caixa de gi
comprimen
não tóxico.

50 CAIXA 38,00

29 17086 Ca txa o tzan OTãd ed a costirga don as mta apl pol c/ snap
d nsoesme 19 x5 52 x5 43 mc 50 UND 18,00

30 17039

Canêta esferográfica cor azul, tampa ventilada, ponta média de
cobre de 1.0 mm com esfera de tungstênio, corpo hexagonal
transparente, Prazo de validade indeterminado possuindo em sua
composição resinas termoplástica, tinta a base de corantes
orgânicos e solventes, informando dados do fabricante e data de
fabricação; selo do INMETRO e OCp-0006

20 CAIXA 49,90

31 17040

Caneta esferográfica cor preta, tampa ventilada, ponta média
de cobre de 1.0 mm com esfera de tungstênio, corpo hexagonal
transparente, Prazo de validade indeterminado possuindo em sua
composição resinas termoplástica, tinta a base de corantes
orgânicos e solventes, informando dados do fabricante e data de
fabricação; selo do INMETRO e OCp-0006

20 CAIXA 49,90

32 L7041

Ca-neta esferográfica cor vermelha, tampa ventilada, ponta
média de cobre de 1.0 mm com esfera de tungstênio, corpo
hexagonal transparente, prazo de yalidade ind;termjnado
possuindo em sua composição resinas termoplástica, tinta a base
de corantes orgânicos e solventes, informando dados do
fabricante e data de fabricação; selo do INMETRO e OCp-0006

20 CAIXA 49,90

33 232s ac netâ 2 0 mcop/ jetorRetropro ta ed iéster nti atapon po
ab dse ae lcoôl co selm do o mn etro 40 UND 4,80

34 t7047 dn tie hn ha ráfica cora lo r mco 21rog pa nU dida 5e seca9em
côadra m ntati a e com se o N M ROET 500 UND 12,O0

35 17066 Cartolina Color Set varia cores 1000 UND 1,00
36 'L2547 Cartolina americanas cores vaTias 500 UND 1,00
37 2369 Cartolina dupla face, 48cmx66cm , Branca 200 UND 1,00
38 17088 Cartolina E.V.A ( 40 X 60 cm) com selo da Inmetro, diversas

cores 2800 UND 2,OO
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39 L7042 Clips no 2/0 c/ 5009r 10 CAIXA 9,90
40 17089 Cola Branca de 1109, composição acetato de polivinila, com selo

do Inmetrô. 500 UND 2,OO

47 2326 Cola Branca de 1L, com selo do Inmetro 60 UND 13,00

42

Cola instantânea secagem rápida, Descrição Ester de
cianoacrilato liquido. podendo ser usado em (louça, porcelana,
borracha, cerâmica, madeira, couro, couro sintético, cortiça,
cartolina, papelão, plásticos). c/ 20 9t.

50 9,60

43 Cola instantánea secôgem rápida, indicada para colagem em EVA
e ISOPOR 50 6,60

44 17090 Cola Quente (bastão) fino 300 UND 0,80
45 17091 Cola Quente (bastão) grosso 300 UND 1,00
46 17076 Corda de cinzal rolo de 1 kilo. 500 ROLO 30,00

47 L7043

CORRETIVO Líquido - à base de água, inodoro, secagem rápida e
atóxico, composição: veículo aquoso, dispersantes e?ióxido de
titânio, frasco com 18 ml, c/ selo do Inmetro e ocp 0006,
fabricação nacional, cx cl L2 unid.

10 CAIXA 19,20

48 12585 Elastec 100 UND 1,50
49 2343 Envelope saco ouro 809 250x353 60 UND 0,50
50 L7092 Envelopes de Polietileno Oficio A4 p/ pastas Catálogos 3000 UND o,25

51 17093
Estante de aço desmontável, chapa de aço no 20, com medidas
de 0,80cm de largura 0,30cm de profundidade e no mínimo
1,90m de altura e 4 rateleiras

30 UND 262,O0

52 2327 Estilete Grande, com corpo acrílico 1ô0 UND 2,50
53 2320 Estilete Pequeno, com corpo acrílico 100 UND 1,00

54 t7094 Extrator de grampo, tipo espátula, em aço cromado, dimensão
mínima de 13 cm. 30 UND 2,OO

55 2322 Fita Adesiva Larga 45mmx45m 300 UND 3,50
56 2329 Fita Adesiva Transparente La Ígô 45x45 200 UND 3,50
57 17068 Fita cetin varias cores, fina , [o1 1000 METRO 4,50
58 17069 no5cmFita cetin varias cores, la rga, 1000 14 ErRO 3,60
59 77070 Fita decorativa largura 35 mm. 1000 METRO 11,00
60 r2532 Fita escolar adesiva colorida, 100 UND 1,00

61 Fitilho, 65 qo polietileno, 35olo polipropileno, cores variadas, rolo
com 50 metros 100 ROLO 2,25

62 17095 Folha de emborrachado E.V.A com Glitter cores variadas 500 UND 7 ,50
63 12534 Folha de emborrachado E.V.A cores variadas 500 UND 2,OO
64 72537 Folha de emborrachado E.V,A decorados cores variadas 500 UND 5,50
65 12536 Folha de emborrachado E.V.A felpudo cores variadas s00 UND 6,50
66 L2584 Grampo trilho plá stico 80 mm para 250 folhas, pct com SO

unidades 10 PCT 25,0O

67 17096
mesa base pintada com tinta eletrostática,

serigrafia, com escala milimétrica capacidade de corte 20, corte
330 mm

Guilhotina de
4 UND 350,00

68 t7097 ol o tride ha con nde 1o tâI bu e ro 1 2 es usc a es 21peÇa 5peça
acl as co sem o od n romet ma ed ra 50 UND 3 7,00

69 17098 Jogos de dominó em madeira pingos coloridos c/ 28p, Caixa em
madeira. 30 UND 20,00

70 17067 laço p/ presente c/ lOunidades 3cmx51cm 100 METRO 13,00
71 2327 Lamina p/ Estilete fino, tubete c/ lO unid 10 UND 2,50
72 232A Lamina p/ Estilete Largo, tubete c/ 10 unid 10 UND 4,50
73 17044 Lantejoulas escolaT, cores variadas, peso líquido 3,0 gramas

Caixa com 12 frascos. 50 CAIXA 2,50
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74 17099 fa
s ed co TAp conde 1m 2s cores se vadoxta tofei mco made ra

orerefl àstad bri o nac on a c mo kicaçã nteco dn 2o tá s rafitep s
1 a ntado 1po borrac ah c mo rtice cÍi da FSo c e mco osel od

nI em ro
400 UND 18,90

75 t704s fitelà Gs ra cx 7pi 2 nu d comc/ res n sa oterm tá rcastp
hexa aon mco osel od nme etro 000 6 l5 CAIXA 50,00

76 17100

s preto no. 2, confeccionado totalmenteLiípi
form

fa

reflorestada rafite un em 2TOI sextaato vado
cona f rêta icoatóx nâp o TECI e d a mmetro npe

com em mnto n mo od ã tspn a o 1ntado 7 mp 0 m eved ra fJa p
arav od ed aforms tve e rma nleq ente no dpe o a s nocorpo p

m n om o Un me ro do a fi te a com rcaaI merc la od a s ap
eToced nc a o m do ep lo ou o cód o de d ne fiti cas o do a sça pi

mode o oú cod o od bfa nnca te cômi9 ficerti cãdo FSc
bri no cia no a n oa se ora acetcaça tas fon ma adesi svada oações

tá ss mo ênte a sada txaca 441 nu ida de5

de madeira
, acabamento
mo de 6 mm,

1440 UND 120,00

77 77046 Limpador de quadro branco, Iíquido em spray, frasco de 60 ml
com flanela. Caixa com 6 und 20 CAIXA 13,00

78 2336 LIVRO ATA, com 50 folhas , numeradas,203x298 50 tJND 9,50
79 17101 Lixeira telada redonda de aço para escritório cor preta 20 UND 25,00

80 t7047
aM dTCa or U road TAB n np/ co a azcor U coma d ace TI copon

com sre npos teas mo ást tcaçao s n ata seba edp a oco
tômen s sol ntee esI da vositi mco se doo n etrom

30 CAIXA 44,OO

81 1704A
Marcador p/ Quadro Branco na
composição resinas termoplásti
pigmentos, solventes e aditivos

cor preto, com ponta de acrílico,
cas, tinta a base de álcool,
, com selo do Inmetro.

30 CAIXA 44,OO

82 t7049
M a dTCa or U road raB conpl coTna hvermel oa mco n depo
críla co com o res an terms oposi ça strá stca ti tan bap dase e

à oco em snto IveSO tenspi e da ti os mco osel od n em tro
30 CAIXA 44,0O

83 17050
tóxi

Massa ed mode fa 1 cores2 1 80 mco a ab dses posi eção
ma oid nao ca com sel doo nmetro 400 CAIXA 5,00

B4 17 tO2 Olhos côncavô para bichinhos 500 UND 0,70

85 237 4
Pacote de papel sulfite
tamanho A4 (2LO X 29
com Isso 900:200

escolar colorido , na cor amarelo ,
7 mm), papel 75glm2, com 1OO fothas, 20 PCT 8,50

86 2373
Pacote de papel sulfite esco
A4 (210 X 297 mm), papet
900:200

lar colorido , na cor azul , tamanho
759/m2, com 100 folhas, com Isso 20 PCT 8,50

87 2372
Pacote de papel sulfi
A4 (210 X 297 mm),
900:200

te escolar colorido , na cor verde, tamanho
papel 7591m2, com 100 folhas, com Isso 20 PCI 8,50

8B 2371
Pacote de papel sulfite escolar
(2tO X 297 mm), papel 759/m
900:200

colorido, na cor rosa, tamanho A4
2, com 100 folhas, com Isso 20 PCT 8,50

89 r2567 Palitos de sorvetes 1500 UND 0,10
90 77 703 Papel Almôço c/pauta e margem 4ô0 UND 0,15
91 2344 PAPEL BOBINA, para fax 215x30 30 UND 8,50
92 Papel Camurça, dimensões 40 x 60 cm , varias cores 3ô0 FOLHAS 0,65
93 Papel cartão,48 x 60. cores variadas 500 FOLHAS t,40
94 12586 Papel Celofone, medida: 85x1OO 500 UND 10,00
95 t7077 Papel contact transparente rolo c/ 25 m 20 ROLO 92,0O
96 t7to4 Papel Crepom, 48x2,00m, diversas cores. 1400 UND 1,00
97 Papel dobradura, dimensões 48 x 60. cores vãriada5 300 FOLHAS 1,00
9B Papel laminado dimensões mínimas 60 x 49 mm, cores variadas 300 FOLHAS 1,00
99 .1.2546

Papel lembrete colorido com 750 folhas. 10 CAIXA 40,00
100 2397 resente c/ desenhos c/ Bichinhos rolo comPapel pl P

60cmx100M 50 ROLO 90,00
101 Papel Parané, dimensões BO x 100 cm. 200 FOLHAS 7 ,OO
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102 17073 Papel vergê
Pct com 50

tranco A4 verge, gramatura, IAO g/m2, cor branco
10 t7 ,20

103 17105 Pasta Catalogo capa dura, com 50 Envelo pes Plásticos 60 UND 12,80
104 t7706 Pasta de papelão com crampo Trilho 120 UND 2,00
105 t7 to7 PASTA oFÍ CIO 20 mm, em plástico, com elástico 60 UND 3,80
106 17108 PASTA OFICIO 35 mm, em plástico, com elástico 60 UND 4,50
r07 77 709 Pasta Sanfonada Ofíclo Cll2 Divisões C/ Aba e Etástico 60 UND 32,00
108 17110 PASTA SANFONADA, A-4 C/12 Divisões C/aba e Elástico 60 UND 18,00

109 77111
Pasta suspensa em fibra marmorizada, plastificada marmorizada,
prendedor de pléstico 538 g/m2, dimensões mínimas de 42S x
265 x210 mm, caixa com 50 und

300 UND 130,00

110 2335 Pasta Suspensa marmorizada e com haste plástica, com
ramatura de 3 200 UND 2,60

111 17172
Pasta tipo AZ, com capa externa plastificada, na cor preta lisa,
capa interna na cor branca, com garra metálica interna cromada
e sistema de encaixe tipo macho-fêmea

100 UND t2,oo

l12 171t3 PASTA, papelão com elástico , pequena UND 2,OO
113 10280 Pen drive 16 Gb 50 UND 45,00
lt4 12549 Percevejo cx c/100und. 30 CAIXA 4,50
115 177Í4 ato,

20acríl
nPi ce rtía stico a a n u da tec do tela rtesa nap pi

ce ma o eeoca ca Un 0mero 6 0I 1 4 61
L20 UND 4,50

116 17051 Pincel Atômico 1100 na cor azul cx 12 com selo do Inmetro 40 CAIXA 64,80
lt7 17052 Pincel Atômico 1100 na cor preto cx 12, com selo do Inmetro 40 CAIXA 64,80
118 17053 Pincel Atômico 1100 na cor verde cx 12 , com selo do Inmetro 40 CAIXA 64,80
119 t7054 Pincel Atômico 1100 na cor vermelho cx 12 , com selo do lnmetro 40 CAIXA 64,AO
120 17115 Pinos de encaixe 30 UND 30,00

721 17055
Pintura a dedo, com tinta não tóxica, nas cores primárias, cada
uma com minimo de 15 ml solú
(azul, amarela, verde, branca e

vel em água cx c/ 06 (seis) cores
preta.

300 CAIXA 4,50

122 17056 Pintura fôcial temporária facial contendo cores pTtmanas 30 CAIXA 15,00
123 2395 Pistola de Cola Quente Fina 60 UND 24,0O
t24 2394 Pistola de Cola Quente crande 60 UND 32,O0
125 2407 Placa de isopoÍ de 10 mm 180 UND 3,20
126 17 716 Placa de isopor de 20 mm 80 UND 5,00
L27 17177 Placa de isopor de 30 mm 80 UND 9,50
128 17118 Placa de isopor de 50 mm 20 UND 15,50
t29 t7 t19 Plásticos p/ encapar livros na cor vermelha cl25m 20 UND 34,00
130 77 L20 Porta caneta em acrílico 30 I.JND 10,00
131 1707 4 Pote de Brinquedos de Peças de montar c/ 80 Peças 30 POTE 90,00

t7 L21 Prato de Papel no 02 300 I.JND 0,30
133 17122 Prato de Papel no 05 300 UND 0,50
134 77 723 Quadro branco com mold ura em alumínio, medida de 1,20 x O,9O

m I UND 195,80

135 17 t24 Quadro branco com mold ura em alumínio, medida de 1,20 x 1,96
m 8 UND 22A,AO

136 17125
Quadro escolar, com moldura de alumínio anodizado, estilo
panorâmico, quadriculado confeccionado em fibra de madeira,
medindo (4,00 x 1,20) m (Cxa) revestido de laminado melânico
na cor verde.

18 UND 1.200,00

t37 2402 Quadro verde com moldurc em madeira de 1 ,50x2,00 15 UND 120,00

138 t7126
Reaba
tinta a
com 3

stecedor de pincel atômico , com resinas termoplásticas ,
base de álcool, corantes, resinas solventes e aditivos,

7 ml, na cor azul
60 UND 10,00
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139 17127
Reabastecedor de pincel atômico , com resinas termoplásticas ,
tinta a base de álcool, corantes, resinas solventes e aditivos,
com 37 ml, na cor reta

60 UND 10,00

740 L7057 Recados auto-adesivos, removíveis, contendo 4 blocos de 3g x
51 com 100 folhas 15 CAIXA 5,00

147 17t2a Régua 30 cm, com largura de 2,5 600 UND 2,50
142 17 r34 Régua de 1m de madeira em MDF. 50 UND
r43 t7129 Saco virgem,23x35 transparente médio c/ 1OO unidades 50 tJND 26,4O
144 17130 Saco virgem, 30x45 transparente lrande cl 100 unidades 50 UND 37 ,AO

745 17078 T,N.T cores variadas (verde, vermelho, amarelo. azul/claro e
escuro branco laran titása TOSa, marron 30 ROLO 115,00

146 12555 Tecido de feltro (verde, vermelho, amarelo, azullclaro e escuro,
lilásrosa, marronbranco, preto lara a 40 METRO 29,7 0

147 1707 t Tecido Juta (verde,amarela, vermelho e cru 100 METRO 22,O0
144 1.7131 Tesoura Grande 21 cm, com selo do Inmetro 30 UND 8,00
749 2401 Tesoura Grande de Picotar grande dom ponto vermelho 30 UND 59,00

150 L7 t32 Tesoura sem ponta, com lâmina de aço inox, com 13 cm, com
selo do Inmetro. 600 UND 2,50

151 17058
Tinta Guache Amarela cl !2 , solúvel em água, cores miscíveis
entre si, pronta para uso, contendo 15 ml, com selo do Inmetro
ocP 0098

40 CAIXA 7 ,OO

152 17059
Tinta cuache Azul c/ 12, solú vel em água, cores miscíveis entre
si, pronta para uso, contendo 15 ml, com selo do Inmetro. OCp
0098

40 CAIXA 7 ,00

153 17060
nta Guache Btanca c/12, solúvel em água, cores miscíveis

entre si, pronta para uso, contendo 15 ml, com selo do Inmetro
ocP 0098

Ti
40 CAIXA 7 ,OO

754 L706t
Tinta Guache Laranja c/ 12, solúvel em água, cores mjscíveis
entre sí, pronta para uso, contendo 15 ml, com selo do Inmetro.
ocP 0098

40 CAIXA 7 ,00

155 L7062
e Preta c/ 12, solúvel em água, cores miscíveis

entre si, pronta para uso, contendo 15 ml, com selo do Inmetro
ocP oo98

Tinta Guach
40 CAIXA 7 ,00

r 5r, L7063
uache Rosa c/ 12, solúvel em água, cores miscíveis entre

si, pronta para uso, contendo 15 ml, com selo do Inmetro, ocp
0098

Tinta G

40 CAIXA 7 ,OO

1.57 77064
Tinta Guache Verde c/ 12 , solúvel em água, cores miscíveis
entre si, pronta para uso, contendo 15 ml, com selo do Inmetro
ocP - 0098

40 CAIXA 7 ,00

158 17065
e Vermelha c/ 12, solúvel em água, cores mjscíveis

entre si, pronta para uso, contendo 15 ml, com selo do Inmetro
ocP 0098

Tinta cuach
40 CAIXA 7 ,OO

159 12553 nTi ta aU ech ca xa mcos co6 sre az U ma rela o everd tarep
ncabra e e ha 80 CAIXA 4,50

160 t7733
Tinta spray pa
(madeira, jornal
acabamento em

râ aÉesanato para diversos tipos de materiajs,
, cerâmica, isopor,gesso e cortiça, com
alto brilho, varias cores, c/ 15oml.

50 UND 28,00

161 12556 Velcro na cor preto METRO 3,30

1 oBJETo: "Aquisição de Materiat Escolar/pedagógico a fim de realizar a
Manutenção do Ensino rnfantil e Fundamental- dó Município, seruiço de
convivência e Fodalecimento de vínculo - scFV e centro de Educação tnfantit.os materiais serão retirados de acordo coÍn a ,ecess idade das íecretarias,
suas Divrbôes e Programas e o prazo de entrega não excederá a 4g (quarenta e
oito) horas, onde os materiais deverão ser ónúregues no local eàpecificado
pelas secreúa rias solicitantes, de acordo com as condições particuiares deste
Edital."
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2. JUSTIFICATIVA: Como é de Vosso Conhecimento para desempenhar um bom
trabalho com a Educação lnfantil, o Ensino lnfantil e com o Ensino Fundamental (Primeiros
anos) de nosso Município, nossa Secretaria necessita de alguns materiais que auxiliam nos
trabalhos do cotidiano.

Entre eles estão os materiais que sáo necessários nas secretarias, os materiais que
ajudam as educadoras a elaborarem um plano de aula melhor e mais eficaz, e os materiais
que são distribuídos gratuitamente aos nossos alunos que não tem condições de adquiri-los.

Desta forma é que vimos por meio destes solicitar a abertura de um processo licitatório
para aquisição de Material Escolar/Pedagógico a fim de realizar a Manutenção do Ensino
lnfantil e Fundamental do Município, Serviço de Convivência e Fortalecimento de Vínculo -
SCFV e Centro de Educaçáo lnfantil. Os materiais serão retirados de acordo com a
necessidade das Secretarias, suas Divisóes e Programas e o pÍazo de entrega não excederá a
48 (quarenta e oito) horas, pois queremos evitar problemas com a entrega, solicitamos ainda
que estes materiais sejam retirados conforme a necessidade, porque não temos almoxarifado
para guardar tantos materiais, por isto solicitamos que esta compra tenha um prazo de 12
(doze) meses, assím ficamos tranqüilo sabendo que ano que vem nossa aquisição estará
garantida.

lnformamos ainda que as cotações de preços estão em anexo.
O valor desta licitação será de aproximadamente, conforme cotação em anexo, Rg
477,766,30 (quatrocentos e setenta e sete mil, selecentos e sessenta e seis reais e trinta
centavos), atesto ainda que os valores praticados nestes orçamentos estão dentro do preço
de mercado.

3. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Os recursos financeiros para fazer frente às despesas
desta Licitação, correrão por conta do orçamento desta Prefeitura, próprios das secretarias
listadas revistos ara este exercício

2478 339030140000 MATERIAL EDUCÀIVO E ESPOflTIVO 07.02.00.12.361.0007.2.022 otvlsÂo oE EDuclcao 2469

2419 339030150000 MATERIAL PARA FEsÍIVIOAOES E HOMENA6E 07.02.00.12.361.0007.2.022 OIVISAO OE EDUCACAO 2469

2440 33903016{)Í100 MATERIAL OC EXPEDIENTE 01.o2.oo. 12.3 61.0007.2.022 DIVISAO DE EDUCÂCAO 2469

24al 339030200@0 MÁTERIAL DE CAMA, MESA E EANHO 07.02.00.12.161.0007.2 022 DIVI'qO OE EDUCACAO 2469

248r', 339030210000 MAÍERIAL DE COPA E COZINHÀ 07.02.00.12.361.0007.2.022 orvtsao oE Eoucacao 2469

24AS 339030220000 MATTRIALOE LIMPEZÀ E PRODUÍOS DE HIG 07.02.00.12.351.0007.2.022 DIVISAO DE EDUCACÀO 2469

2510 3390301rrOO00 MATTRIAL EDUCÁTIVO E ESPORÍIVO 07.02.00.12.361.0007.2.022 DIVISAO DE EDUCA'ÁO z50l

2511 339010150m0 MAÍEflIAL PARA FESTIVIDÁOES E HOMENAGE 07.02.00.12.361.0007.2.022 DIVISAO DE EDUCÀCÂO 2501

251) 339030160000 MAÍERIAL DE EXPEDIENTE 07.02.00.12.36r.0007_2.022 DIVISAO DE EDÚCACÁO 2501

25r5 339030200000 MATEÂIAL DE CAMA, MESA E BANHO 07.02.00.12.361.0007.2 022 Drvrsao ot EDUcÁclo 2501

2516 139030210000 MATERIAL DE COPA E COZINHA 07.02.00.12.361.0007.2.022 DIVISAO OE EDU'ÂCAO 2501

25r7 339030220000 MÀTERIALDE LIMPEZA E PROOUTOS DE HIG 07.02,@. 12. 3 61.0007. 2. O22 otvtsao DE EDUcicÂo 2501

2542 33903012U1000 MAÍE RIAL ED UCÂTIVO E ESPORÍIVO 07.02.00.12.361.0007.2.022 DIVISAO DE EDUCÁC.\O 2533

2543 339030150000 MATESIAI PARA FESTIVIDAOES E HOMENAGE 07,02.00.12.361.0007.2.022 DIVISAO OE EDUCACTO 2531

2\44 339030160000 MATERIAL DE EXPEOIENTE o7.o 2.0o. 12. 361.0007.2.022 orvrsao oE EoucacÁo 2533

339030200000 MAT€RIALOE CÁMA, MESA E BANHO 07.02.00.12.361.0007.2.022 DIVISAO DE EOUCACAO 2533

2548 33903021{X}00 MATEflIAL DE COPA E COZINHÁ 07.02.00.12.361.0007_2.022 DIVISAO DE €DUCACÀO 2533

2549 339030220000 MÁTERIAT DE UMPEZÁ E PROOUTOS OE HIG 07.02.@. 12.16!.OOO7.2.022 olvtsao Dt EDUcacÁo 2533

2721 449052420000 MOSILIARIO EM 6ERÀL 07.02.00.12.361.0007.2.022 OIVISAO DE EDUCACÂO 271,2

2737 449052420000 MOBILIÁ8IO EM GERAI 07.o2.oo - t2. 3 67.0007 _2 -022 DIVI5AO OE EDUCACAO 2726
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2751 449052420000 MOBILIAÂIO EM GERAT 07.02.00.12.367_0007.Z.0ZZ DIVISAO DE EDUCÂCAO 2740

3405 339030140000 MATERIÁL EOUCÁTIVO T ESPORTIVO 07.02.00.12_365.0007.2.O1a DIVISAO DE EDUCACIO 3396

3406 339030150000 MATERIAL PARA FESTIVIDÁD ES E HOMENAGE 07.02.00_12.365.0007.2.032 DIVISAO DE EDUC]ÀCAO 3396

3407 339030150000 MAIERIALDE EXPEOITNTE 07.02.00.12.365.0007.2.01' oivlsao DE EoucÁc^o 3396

3410 339030200000 MATEiIAL DE CÁMA, MESA E 8ÁNHO 07.02.00. 12.365.0007.2.032 DIVISAO DE EDUCÀCÁO 3396

3411 339030210000 MATERIAL DE COPA E COZINHA 07.02.00.12.365.0007.2.012 OIVISAO DE EOUCACAO 3396

3412 339030220000 MATERIAL DE UMPEZA E PROOUTOS DE TIG 07.02.00. 12.365.0007.2.032 orvrsAo D€ rDUcAcÁo 3396

3437 339030140000 MATERIAL ED UCATIVO E ESPORÍI 07.02.00_12.365.0007.2.032 DIVISAO DE EDUCÁCAO 3428

3438 339030150000 MAIERIAI PARA FESTIVIOADES E HOMFNÁGE 07.02.00.12.365.0007.2.032 DIVISAO OE EDUCACAO 342a

3439 339030160000 MATERIAL OE EXPEDIENTÉ 07.02.00.12.365.0007.2.032 DIVISAO DE EDUCACAO 3428

3442 339030200000 MATERIAT DE CÁM M€SA E SANHO 07.02.00.12.365.0007.2.032 DIVI5AO DE EDUCÀCÀO 3424

3443 339030210000 MATERIAL DI COPA Ê COZINHA 07.02.00.12.365.0007.2.032 OIVISAO DE EDUCACAO 3428

144á 339030220000 MÀIERIALDE LIMPEZA E PRODUTOS DE HIG 07.02.00.12.365.0007.2.032 DIVISAO DE EDUCACAO 342A

3575 449052420000 MOBITIARIO EM GERÂL 07.02.00.12.365.0007_2.032 orvrsÁo DE tDucÂcao 3564

3589 ,t49052420000 MOBILIAÂIO EM 6ERAL 07.02.00.12.365.0007.2.032 DIVISAO DE EOUCACÂO 3578

6905 339030140000 MAIERIAL EDUC]ÁTIVO E ESPORTIVO 14.06.00.08.244.0005.2.071
FUNOOMUNICIPÀLOE
ass|STENcrÁ soctaL 6896

6906 339030150000 MAÍERIAL PARA FESTIVIDADES E HOMENÁGE 14.06-00.08.244.0005_2.071
rUNOO MUNICIPÁL DE

Ás5tSTENCrA SOarÂr 6496

6907 339030160000 MATERIALDE EXPEDIENTF 14.06.00.08_244.0005.2.071
fUNDO MUNICIPAL DE

ÁSStSTENCtA 50CtAl 6896

6910 339030200000 MAIERIALDE CAMA, MESA E BÂNHO 14.06.00.08.244_0005.2.071
FUNDO MUNICIPALOE
AS5ISTENCIA SOCIAL 6496

6911 339030210000 MAÍERIAL DE COPA E COZINHÂ 14.06_00.08.244.0005_2.071
FUNOO MUNICIPÁL DE

Á55t5TENCrÁ SOCTAL 6896

6912 339030220000 MA]ERIALOE LIMPEZA E PRODUTOS DE HI G 14.06.00.08.22t4.0009.2.071
fUNOO MUNICIPAL DE

ASSISTENCIA SOCIAL 6896

6942 339030140000 MATERIAL EOUCATIVO E ESPORÍI vo 14.05.00.08.244.0005.2.071
FUNDOMUNICIPALDT
ASSISTENCIA SOCIAL 6933

6943 339030150000 MATERIÂL PARA FESTIVIDADES E HOME NAGE 14.06.00.08.244.0005.2.071
fUNDO MUNICIPAL DE

ASSIsTE NCIA SOCIAL 6933

6944 339030160000 MÀTERIAL DE EXPEDIENTE 14.06.00.08.244.0005.2.071
FUNDOMUNICIPALOE
ASSTSTENCtA SOCrÂL 6933

6947 339030200000 MATESIAL DE CâMÁ, MESA E 8ÁNHO 14.06.00.08.244.0005.2.071
FUNDO MUNICIPAL DE

^55tsÍENCtA 
SOCtÁL 6933

6948 339030210000 MATEÂIAL DE COPA E COZINHA 14.06.00_08.244.0005.2.071
.UNOO MUNICIPAI DE

assrsTENcta soctÁI 6933

6949 339030220000 MATERIÀLDE TIMPEZA Ê PRODUÍOs DE HIG 14.06.00.08.244.0005.2.071
FUNDO MUNICIPAL DE

assrSTENcra socrar 6913

6978 339030140000 MATERIAL EDUCATIVO E ESPORÍIVO 14.06.00.08.244.0005.2.071
FUNDOMUNICIPÀLOE
AS5tSTENCIA 50ClÀL 6969

6979 339030150000 MAÍERIAL PARA FESÍIVIDA DEs E HOMENAGE 14.06.00.08.2114.0005.2.071
FUNOO MUNICIPAL DE

ÁSS|STENCtA SOCtAt- 6969

6980 339030160000 MATERIALDE EXPEDIENTE 14.05.00.08.2,14.0005.2.071
fUNOO MUNICIPAL DE

assrSfENcra soarar 6969

69a3 339030200000 MAIERIALDE CÁMA, MESA E EANHO 14.06.00,08.244.0005.2.071
FUNDO MUNICIPALOE
ASSIsTE NCIA SOCIAL 6969

6984 339030210000 MATERIÁT DE COPA E COZINHA 14.06.00.08.2,14.000s.2.071
FUNOOMUNICIPALDE
A5SISTENCIA SOCIAL 6969

6985 339030220000 MATERIAL DÉ LIMPEZA E PRODUTOS DE HIC 14.06.00.08.244.0005_2_071
FUNOO MUNICIPAT DE

a55rsÍENCtA SOCtAI- 6969

7129 339030140000 MATE R IAL EDUCATIVO E ESPORIIVO 14.06.00.08.244.0005.2.093
FUNDO MUNICIPAL OE

asstsTÉNctA 50clÀL 7120

7r30 339030150000 MAÍE8IAL PARA FESTIVIDÀDES E H OMENAGE 14.06.00.08.244.0005.2.093
FUNDOMUNICIPALOE
Àss|STENCtÁ SOCrÁr 7720

7131 339030160000 MAÍERIAL DE EXPEDIENTE 14.06.00_08.244.0005.2.093
FUNOO MUNICIPAI DE

ASSISTENCIA sOCIAT 772A

7t14 339030200000 MATE&IALDE MÉ5A E BANHO 14.06.00.08.244.0005.2_093
fUNDO MUNICIPAL OE

Á55lSTÊNCtA SOCTAL 7120

7135 339030210000 MATERIAL DE COPA E COZINHA 14.06.00.08.244.0005.2.093
FUNDO MUNICIPAL DE
asstsltNcta 5octAL 1120
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7116 339030220000 MÁÍERIAT DE LIMPEZÁ E PRODUTOS OE HIG 14.05.00.08.2rr4.0005.2.m3
FUNOO MUNICIPAL DE

asslsTENcta soalÂL 7t20

7zt9 339030140000 MATERIAL EDUCÂTIVO E E5POflTIVO 14.06.00.08.244.0005.2.094
fUNOO MUNICIPAL DE

asstsTENclÂ 5octÂr 7201

7211 339030rs0000 MÁÍE8IAt PARA FESTIVIDADES E HOMENAGE 14.06.00.08.2i14.0005_2.094
FUNDO MUNICIPAL DE

ASSiSTENCtA SOCtÂL 72Al

72!2 339030160000 MATÊRIALOE EXPEOIENTE 1 4.06.00.08.244.0005.2.094
fUNOO MUNICIPAL DE

ASSISTENCIA SOCIAL 7207

7Z15 339030200000 MATERIAT DE CÁMA. MESA E BANHO 14.06-00.08.244.0005_2.094
FIJNOO MUNI'IPAL Df
Á55tsTENCrÁ SOarÁL 7201

7216 339030210000 MA]ERIÀLDE COPA E COZINHA r4.06.00.08.244.0005.2.094
ÍUNOO MUNICIPAL DE

asst5ÍENCTA 50CtAL 7207

7777 339030220000 MATERIAT DE UMPEZ.A E PÂOOUTOS OE HIG 14.06.00.08.244.0005.2.0s4
FUNDO MUNICIPALDT
A55tsTENCrA SOCrÂL 720t

7291 339030140@0 MAIERIAL ÊDU€ÁTIVO E ESPOSTIVO 14.06.00.08.244.0005.2.095
fUNDO MUNICIPAI DE

aSslsTENcta socrÁ r 12a2

7292 339030150000 MATERIAT PA8Á FESTIVIDAOES E HOMENÁGE 14.05.00.08.2rt4.0005.2.095
FUNDOMUNICIPALOE
ASSISIENCIA SOCIAL 7242

7291 339030160000 MAIERIAL OI EXPEOIENTE 14.06.00.08_244.0005.2.095
FUNDO MUNICIPAT DE

ASSISTÊNCIA SOCIAL 't242

7296 339030200000 MÁTERIAL DE MESA E SANHO 14.06.00.08.2rt4.0005.2.095
FUNDOMUNICIPALOE
ASSISTENCIA SOCIAL 714)

7297 339030210000 MATTRIÀLOE COPA € COZINHA 14.06.00.08.2,t4.0005.2.095
fIJNOO MUNICIPÁI DF

asstSTENcla socrÂL 7242

719a 339030220000 MATERIAL DE LIMPEZA E PRODUTOS DE HIG 14.06.00_08.244.0005.2.095
FUNDOMUNICIPALOE
ASSISTENCIA SOCIAL 1242

8667 339030140000 MATEBIAI EDUCATIVO € ESPORTIVO 07.02.00.12.365.0007.2.032 orvrsao DE EoucÂcAo 3460

4677 339030r40000 MATEflIAL E DUCATIVO E ESPORTIVO 14.08.00.08.241.0005.2.101
FUNOO MUN. DOs OIREIÍOS

DA PEssOA IDOSA 7601

8640 339030150000 MAIERIAL PARA FESTIVíOADE5 E HOMENAGE 07.02.00.12.365.0007.2.032 orvrSao oE ÉoucÁcAo 146a)

8690 339030150000 MATERIAL PARA FESTIVIDAOES E HOMENAGE 14.08.00.08.241.0005.2.103
FUNOO MUN, DOs DIREITOS

DA PESSOÁ IDO'A 7603

8692 339030160000 MATERIAL DE EXPEDIENIE 07.02.00.12.365.0007.2.032 orvrsAo oE EoucAcAo 1460

8702 339030160000 MAIERIAL OI EXPEDIENTE 14.08.00.08.241.0005.2.101
FUNOO MUN. DOs DIREITOS

DA PEssOA IDOSA 7603

8a15 339030200000 MÁÍERIAL DE CAMA, MESÁ E 8A',IHO 07.o 2.00. 12.365 _0007 -2.032 DIVISAO D€ EOUCACAO 3460

8825 3390302mmo MATERIAL O€ CAMA MESA E BANHO 14.08.00.08.241.0005.2.103
FUNDO MUN. OOS DIREITOS

DA PE550Á |DOSÂ 7603

8a2A 339030210000 MÀTERIAI DE COPA € COZINHA 07.02.00.12.365.0007.2.012 olvlsÀo DE EoucÁcro 3460

8838 339030210000 MAÍERIAL DE COPA E COZINHA 14.08.00.08.241.0005.2.103
FUNOO MUN. DOS DIREIÍOs
DA PESSOÁ IDOSA 7603

8a41 3390302 20000 MATESIALDE TIMPEZA E PRODUTOS DT HI G 07.02.00.12.365.0007.2.032 OIVISAO DE EDUCACÁO 3460

8850 339030220@O MATERIALDE LIMPÊZA E PSODUTOS DE HIG 14.08.00.08.241.ü105.2.103
FUNDO MUN, DOS DIREITOS

DA PE550Á |DOS,Â 7603

12543 449052420000 MOBILIARIO EM GERAL 07.02.00. 12.361.0007.2.022 otvtSao ot EDUcacao 2754

12552 449052420000 MOgILIARIO EM GERAL 14.08.00.08.241.0005.2. 103
fuNDo MuN. oo5 otREtro5
OA PEsSOA IOOSA 76L0

4.í. Os produtos que não atenderem as condições descritas neste termo de referência ou
que. apresentarem quaisquer vícios de fabricação, serão imediatamente devolvidos pela
CONTRATANTE ao fornecedor para substituiçãó, no prazo máximo de 2 (dois) dias úteis a
contar da data de sua notificação formal por parte da secretaria soliciianté, cabendo a
CONTRATADA arcar com os custos da substituição.

5. DO PRAZO DE ENTREGA DOS PRODUTOS:

l'1 o prazo de entrega do objeto será de acordo com a necessidade do Município em até 24(vinte e quatro), a partir do recebimento pero fornecedor da nota de empenho/soricitaçáo.

6. DAS CONDTÇOES DE PAGAMENTO DO OBJETO:
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6.1. A empresa vêncedora ficará responsável em rearizar semanalmente a entrega dosprodutos no local indicado pela secretaria solicitante.

6 2. A empresa deverá disponibilizar um funcíonário e dispor de número telefônico e e-mail,para contato imediato da CONTRATANTE.

6.3. Em caso de probremas de fabricaçáo ou defeitos apresentados em função do transporte
dos materiais a serem entregues, os mesmos deveião ser substituídos, com a mesma
qualidade e quantidade, no prazo de 02 dias.

6.4. Responsabilizar-se por quaisquer acidentes ocorridos aos seus funcionários na entrega
do objeto;

6.5. lnformar a CONTRATANTE sobre quarquer dificurdade, imprevisto ou alteração no
objeto da licitação ou data e forma de entrega, com devida justifícaiiva.

6.6. A contratante providenciará empenho para cobrir as despesas com o objeto deste
Termo;

6'7. o pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias, de acordo com a quantidade
solicitada e efetivamentê entregue, conforme o varor fixado na pàpàiia' p"ra
CONTRATÂDA, após a apresentãção da Nota Fiscar/Fatura, devidamente 

'atestaoo 
orêcebimento por setor técnico competente, comprovando o recebimento do objeto deste

Termo.

6.8. A contratante reserva-se no direito de suspender o pagamento se o objeto estiver em
desacordo com as especiÍicações constantes no Termo de Referência.

6.9. Sob pena de NÃo EMPENHo, a CoNTRATADA obriga-se a informar em todas as
notas fiscais os seguintes dados referentes à licitaçáo:

a) número do Pregão, convite, Dispensa, credenciamento ou outro, conforme o caso;

b) número do Processo;

c) número do Contrato.

d) Numero de Série do produto entregue, quando for o caso.

6.10. Na Nota Fiscar o Fornecedor enquadrado no simpres nacionar deverá informar quar aalíquota do lss o mesmo se enquadra nos termos da Lei 123t06 e 142t14. Em casà aà naoinformação da alíquota será apricada a maior aríquota prevista no anexo das Leis jámencionadas.

7. DAS OBRIGAÇÓES DA CONTRATANTE:

7,1. OBRIGAÇÓES DA CONTRATANTE
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7 1'í. comunicar à empresa vencedora todas e quaisquer ocorrências reracíonadas com aaquisição do material;

7 .1.2. EÍeluar o pagamento conforme estabelecido neste termo de referência;

7.2. Fiscalizar o recebimento do objeto, de acordo com exigências do Termo de Referência.

7 3' lndicar o servidor que acompanhará o recebimento do presente instrumento, queapresentaÉ à administração superior relatório comunicando quatiuer inadiúpren"iã o"orrio"na. execuçáo contratuar, sendo sua responsabiridade efetuar o atesto no i"ó"úir"nto ooobjeto.

T 4 comunicar a CONTRATADA, de forma imediata, quarquer írreguraridade ou farha nofornecimento do objeto.

7'5. Disponibirizar a CONTRATADA condições necessárias e adequada para entrega dosbens adquiridos.

8. OBR|GAÇÕES DA CONTRATADA:

81 Manter, durante a execução do contrato, todas as condições de habiritagão e dequalificação exigidas na licitaçãó.

8 1.2. Realizar testes e corrigir defeitos nos bens, incrusive com sua substítuição quandonecessário, sem ônus para o CONTRATANTE, durante ã período O" g"rrnüã.'-'-- "

8 í '3 . 
Responder por todos os 

.ônus, 
referentes a entrega dos bens ora contratados, desdeos salários do pessoar, como 

,também or 
"n""rgo.' 

tiãbarhistas, prerioenciaiãs,-iiscais ecomerciais, que venham a incidir sobre o presente-Contrato.

8.í.4. Náo transferir a outrem, no todo ou em parte, o objeto do presente.

9. DA VIGÊNCIA DO CONTRATO:

9.1. A vigêncía do contrato de fornecimento será de até í2 (doze) mesês;

í0. DA F|SCAL|ZAÇAO:

101 A fiscalização do objeto será exercida pera CONTRATANTE, por meio de unidadecompetente na forma que lhe convier;

10 2 A CONTRATANTE é reservado o direito de, sem que de quarquer forma restringrr aplenitude dessa responsabilidade, 
"r"r"",. 

á ,ãi.ãr-jã'" 
"orpr"t, 

fiscalização;

í0.3. A supervisão por parte da CONTRATANTE, sob quarquer forma, não isenta ou diminuia responsabilidade da CONTRATADA, na perfeita execuçâo dê suas tarefas.

í1. DAS PENALIDADES
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11 1. com fundamento no ârtigo 7" da Lei no 1o.s2ot2oo2, quem convocado dentro do prazode validade de sua proposta, não cetebrar o 
"ontãoliéir", o" 

"ntr"!áiãr'ãpiãJ"nt",documento. exigido para o_ certame, ou apresentái oocumentaçào "tar.á, 
"lr"]", oretardamento da execução de seu objeto, naà mantiver a proposta, farhar ou fraudar naexecu.ção 

.do. contrato, comportar-se áe modo inidôneo ou cometer fraude fiscar, ficaráimpedido de licitar e contratar com a Administraçao úunicipat.

11.2. Pela inexecução totar ou parciar do objeto desta Licitação, a CoNTRATANTE poderá,garantida a prévia defesa, aplicar a CONTRÁTADA as selriÁtes sanções:

I - advertência;

ll - multa, nos seguintes termos

a) pelo atraso na entrega do objelo, em.reração ao ptazo estipurado, de 1% (um por cento)do valor total contratado, por diadecorrido, 
"tê 

o riri["ã" 1oo/o (dezpor centoi;- " -

b).pela recusa na entrega, caracterizada em r0 (dez) dias após o vencimento do prazoestipulado, de t 0% (dez por cento) do vator totat 
"oÀiãÉOo;

c).pela demora em corrigir.farha nos produtos, a contar do segundo dia da data danotificação da rejeição: o,3o/o (zero vírgura hês por'centáj oo varor totãt àa noi, ri.""r]po, oi,decorrido;

d) pela recusa em corrigir as farhas nos produtos, entendendo-se como recusa a farha oudefeito dos produtos nos 5 (cinco) dias que 
"" ."iri,à, à data áa i"i"iça"-iõyi ii"= po,.cento) do valor total da nota fiscal;

e) pelo não cumprimento de quarquer condição fixada na Lei Federar n. g.666/93, ou noinstrumento convocatório ê não abrangid" nài i""i"o. anteriores: 2o/o (dois por cento) dovalor total contratado.

113 s-t1slensão temporária de participar em ricitação e impedimento de contratar com aCONTRATANTE, peto prazo Oe aié Z tdoisl anoi. 
-'-- -

1í.4. Declaração de inidoneidade para ricitar ou contratar com a CONTRATANTE enquantoperdurarem os mofivos determínantes o, prniçaà à, ãiã que seja promovida a reabiritaçãoperante a própria autoridad" 
ryg.?eli"9! ã penatiOaoà, que será concedida sempre que a..NTRATADA ressarcir ao coNiRATANiÉ,-;;t";'r;"Jriro. ,".ritrntÃ-ã'i"õ"L oudecorrido o prazo da sanção aplicada 

"o, 0""ã'nãii"rn ã",.".
1í.5 4s infraçóes serão consideradas_reincidentes se, no prazo de 07 (sete) dias corridos acontar da aplicaÇão da penaridade, a CONTRATADÀ ÉoÃeter a mesma infração, cabendo aaplicação em dobro das multas correspondentes, ,", prájrí=o o","i"i"aá 

"o'ni;ffi;"'
11'6 Nenhuma penaridade será apricada sem o devido processo administrativo, que prevêdefesa prévia do interessado e recurso nos prazos regais, sendoJhe franqueada vista doprocesso;
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11 7 o recolhimento da(s) murta(s) não eximirá a CoNTRATADA da responsabiÍidade porperdas e dânos decorrentes das inÍiações cometidàs. 
- "

12. DAS D|SPOS|ÇÕES FtNAts:

12 í . A .ONTRATANTE, em nenhuma hipótese, arcará com despesas a títuro de rucroscessantes;

12'2. Fica eleito o Foro da comarca de xambrê para discussóes de ritígios decorrentes doobjelo desta especificaçáo, com renúncia de quarquer outro, por mais 
-priviregiado qr" ."configure.
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0?5
Prefeitura Municioal de Alto Psraíso - PR

cNp; gs aqo.rsaTooot-so cEP 8752&ooo

Av. Pedro Ámaru dos Ssnlos,900 - Fone/Fax (0xx) 41 3661 1320

e-mail - altoparaiso@pref.pr.gov'br

(apresentar este documento FORA dê qualquer dos envelopes)

ANEXO il - DECLARAÇÃO plne MICRO EMPRESA E EMPRESA DE PEQUENO PORTE

, portado(a) do RG no

, abaixo assinado, na qualidade de

responsável/representante legal da proponente, CNPJ/MF N"

representada pelo(a) Sr.(a)-, DECLARA expressamente

sob as sançôes administrativas cabíveis e sob as penas da lei, ser (MIGRoEMPRESA OU

EMPRESA DE PEQUENO PORTE, nos termos da legislação vigente, não possuindo

nenhum dos impedimentos previstos no parágrafo 40 do artigo 3o da Lei complementar

123t2006.

Local: de 20xx

(carimbo, nome e assinatura do responsável legal



Prefeitura Municipal de Al!9 lqraíso - PR
)NPJs5.64o.736/0001-30 cEP87528-000

Av. Pedro Amaro dos Santos,900 - Fone/Fa-x (0xx) 41 3664 1320

e-mail - altoparaiso@pref.pr. gov.br

0?6

(apresentar este documento FORA de qualquer dos envelopes)

ANEXO III .TERMO DE CREDENCIAMENTO

A empresa com sede na

CNPJ/MF No 

-, 

representada

pelo(a) Sr.(a) CREDENCIA o(a) Sr.(a)

, portado(a) do RG no SSP/

CPFiMF no. 

-, 

para representáJa perante o Município de ALTO

PARAÍSO - PR na licitação modalidade Pregão Presencial no 120xx, podendo

formular lances, negociar preços, assumir os compromissos em nome da empresa oriundos

do procedimento enfim, praticar todos os atos inerentes ao cêrtame, inclusive interpor e

desistir de recursos em todas as fases licitatórias.

Local: _, de

(carimbo, nome e assinatura do responsável legal



077
Prefeituru Municipal de Alto Paroíso - PR

cNpJ gs.olo.rr6'tooot -30 cEP 87528-000

Av. Pedn Amaru dos Sanlos,900 - Fone4Far (2xr) 41 3664 1320

e-mail - altoparaiso@pref.pr' gov'br

(apresentar este documento FORA de qualquer dos envelopes)

âtyExo;rvã{EÉlÚi-ô'-ÓElcoNcbno,ÂilçJÉÉiÚ.H§üi{rilis-§ão;Âcij.Ebi-r.,aE

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO

Pregão Presencial no. /20xx

A Empresa: , inscrita no

CNpJ/MF no. , por intermédio de seu

representante legal, o (a)

Sr.(a) , Portador (a) do

documento de identidade RG no emitida pela

SSP/_, e CPF no DECLARA, para fins de participação no processo

licitatório em pauta, sob as penas da Lei, que conhecemos, concordamos e nos

submetemos a todos os termos, normas e especificaçóes pertinentes ao Edital, bem como,

às leis, decretos, portârias e resoluções cujas normas incidam sobre a presente licitaçáo e

que recebemos todos os documentos e informações e conhecimento das condiçóes

locais para o cumprimento integral das obrigações objeto desta licitação. Declaramos ainda,

que nos preços cotados já estão incluÍdas eventuais vantagens e/ou abatimentos, impostos,

taxas e encargos sociais, obrigações trabalhistas, previdenciárias, fiscais e comerciais,

assim como despesas com transportes e deslocamentos e outras quaisquer que incidam

sobre o fornecimento.

, _de de 20xx

(carimbo, nome e assinatura do responsável legal)



Prefeitura Municipal de A!!9 lqraíso - PR 0?8- )NPJ 95.640.736/0001-30 cEP 87 528'000

Áv. Pedro Amaro dos Santos,900 - Fone/Fax (Lxr) 11 3661 1320

e-mail - altoparaiso@pref pr.gov'br

(apresentar este documento no envelope de documentos para HABILITAçÃO)

ANEXO V - DECLARAçÃO Oe CUUpnIMENTO CONSTITUCIONAL

A empresa , com

sede na ccc. No

portado(a)

representada pelo(a) Sr

(a)

do RG no. SSP/ e CPF. no

declara que não infringe o lnciso XXXIll do Art.70 da

Constituição Federal, ou seja, não outorga trabalho noturno, Perigoso ou insalubre a

menores de 18 (dezoito), e qualquer trabalho a menores de í6 (dezesseis) anos, salvo na

condiçáo de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos.

Por ser expressão da verdade o presente, assino e dou fé

Data

(carimbo, nome e assinatura do responsável legal



Prefeitara Municipal de Alto Puraíso - PÀ OZg
cNp;gs.aso.ts&ooot-so cEP87528-ooo

Av. Pedro Amaro dos Ssnlos, 900 - Fone/Fox (Lxt) 14 3664 1320

e-mail - altoparaiso@pref'pr' gov'br

A empresa abaixo indicada, por seu representante le,gal' declara sob

aSpenasdalêi,quecumpreplenamenteosrequisitosdehabilitaçãoatravésdos
docümentos integianies dos envelopes "ll", sob pena de sujeição às penalidades previstas

no Edital do Pregáo Prêsencial no 

-/20xx'

(apresentar este documento FORA de qualquer dos envelopes)

ANEXO Vt - DECLARAçÃO DE GUMPRIMENTO DOS REQUISITOS DE HABILITAÇAO

EMPRESA

REPRESENTANTE LEGAL

CARGO:

RG

CPF

(carimbo, nome e assinatura do responsável legal



Prefeitura Municipat de Alto Paraíso - PÀ080
CNPJ95.640.736/0001-30 CEP87528-000

Av. Pedro Amaro dos Ssnlos, 900 - Fone/Fox (4xx) 44 3664 1320

e-mail - altoparaiso@pref.pr. gov.br

(apresentar este documento no envelope de documentos para HABILITAçÃO)

ANExÔ,;yrllirDE
N

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO

Pregão Presencial no. /20xx

A Empresa

inscrita no CNPJ/MF no. , por intermédio de seu

representante legal, o (a) Sr.(a) ,

portador (a) do documento de identidade RG no emitida pelo

SSP/_, e CPF no DECLARA, sob as penas da Lei que não

está sujeita a qualquer impedimento legal para licitar ou contrâtar com a Administração, ciente

da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores.

,_de de 20xx

(carimbo, nome e assinatura do responsável legal)

U



Prefeitura Municipal de Alto Paraíso - PR 081
àNPJ95.640.7s6/0001-30 cEP87528-000

Av. Pedru Ámsru dos Santos,900 - Fone/Fo:r (qxx) 11 3664 1320

e-mail - altoparaiso@pref.pr. gov.br

(apresentar este documento no envelope de documentos para HABILITAçAO)

ANEXO VIII - DECLARAÇÃO CONTENDO INFORII'IAçOES PARA FINS. DE ASSINATU RA

Cidade

À
pREFE|TURA MUNtctpAL oE Atro pARAíso

corurssÃo or ucrrAçÕEs
REFERENTE: Processo dê Licitação_

r -DA EMPRX,SA PROPONENTE
Razão Social da proponente
CNPJ ne:

Data:

Ne

/20

20

Endereço:
Cidade:

Bairro:
Estado-

Conta Corrente ng Agência Bancária _Banco
lnscrição Estadual:_lnscrição Municipal
E-
mail:

2- DO REPRESENTANTE LEGAL AUTORIZADO PARA ASSINATURA DE
CONTRATO:
Nome do Representante Legal:
Função/Cargo:
Data de Nascimento: / I
RG ne _órgão Expedidor

I

CPF:

Endereço: ne

Balrro: CEP: Fone
E-mail:

Nome / Assinatura/Carimbo
CPF/RG



Prefeitura Municipal de Alto Paruíso - PR
)NPJ95.640.736/0001-30 cEP87528-000

Áv. Pedro Amsro dosSmtos,900- Fone/Fax (0xx) 443664 1320

e-mail - altoparaiso(@pref.pr. gov.br

082

Anexo lX

MINUTA DO CONTRATO NO...../2018
Pregão Presencial no 

-12018CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM A
PREFEITURA MUNIGIPAL DE ALTO
PARAISO E A EMPRESA

| - CONTRATANTES: "PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARAISO, Pessoa Jurídica
de Direito Público lnterno, com sede a Avenida Pedro Amaro dos Santos, n.o 900, inscrita

no CGC/MF sob o n.o 95.640.736/0001-30, doravante denominada CONTRATANTE e a
firma
CEP:

e lnscrição Estadual no 

-, 

denominada CONTRATADA.

ll - REPRESENTANTES: Representa a CONTRATANTE o Sr. Prefeito Municipal, Sr.

Dercio Jardim Junior, Brasileiro, casado, residente e domiciliado nesta cidade, portador do
RG n o í.649.033-4 SSP/PR e CPF: 474.519.719-53 e a CONTRATADA o
Sr.

lll - FUNDAMENTO LEGAL: O presente Contrato e regido pelas cláusulas e condiçóes
nele contidos, pela Lei Federal no. 8.666/93 e suas posteriores alterações, assim como de
acordo com as especificações técnicas constantes na proposta constante no processo da
Pregão Presen cial no 12018, em seus Anexos e em conformidade com o ajustado a
seguir:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO
Constitui objeto deste contrato a

CLÁUSULA SEGUNDA - DA VIGÊNC|A DO CONTRATO
2.1. O prazo de vigência do presente contrato e de í2(doze) meses, contando a partir da
data de assinatura do contrato podendo ser prorrogável por iguais e sucessíveis
períodos, conforme determina lei de licitações 8.666/93

CLÁUSULA TERCEIRA - VALOR CONTRATUAL

3.1 . Pela execução do objeto ora contratado, a CONTRATANTE pagará a
CONTRATADA o valor total de R$

3.2. Os preços incluem, além do lucro, todas as despesas e custos como frete,
embalagem, seguro, tributos de qualquer natureza e todas as demais despesas
relacionadas, diretas ou indiretas, relacionadas.

com sede
na Cidade de 

-, 

Estado inscrita no CNPJ



Prefeitura Municlf_gl de Alto paraíso _ pR 0gScNpJ95.640.736/0001_30 cEp87528_O0o
Áv. Pedru Amaro dos Santos, 900 _ Fone/Fax (Lxx) 14 3;;4 lJ20

e-mail _ altoparaiso@pref.pr. gov.br

33 É vedado o reajuste de preços durante o pÍazo de varidade deste contrato, exceto emface da superveniêncía de normas federals apticàvlüa espécie. - - - -'-, -l

3.3.1. Fica ressarvada a possibiridade de arteração dos preços, caso ocorra o desequiríbrioeconômico-financeiro do contrato, em face du;il;;io autorizado pero Govemo Federar.

3'3'2 - Caso ocorra a variação nos preços, o contratado deverá solÍcitar formalmente aPREFEITURA, devidamenie 
"companr,aoo 

-ãe'-documento; - 
ôr;- ;;;;;or", aprocedência do pedÍdo.

3-1 ot pedidos de pagamento deverão ser devidamente instruídos com a Nota FiscalFatura ou Nota Fiscal. As- Notas Fiscais/Faturas côrrespondente serão discriminativas,constando o número do Editar.e assinatura uo iesponsãver da secretaria-ãárp"t"nt",sem os quais não serão atendidos.

3 5' Nenhum pagamento será efetuado ao fornecedor enquanto pendente de riquidaçãoqualquer obrigação financeira ou previdenciái;;,-;;;qu" isso gere direito à arteração depreços ou à compensação financeira por atraso'de pagamento.

cLÁusuLA QUARTA - DA DOTAçÃO

4'1 As despesas decorrentes da presente contratação correrão por conta da(s)dotaçao(ões) orçamentária(sy, oeviaamente àorüori".roa nas contratações por meiode emissão de Notas de Empenho previo, conforrie àbela abaixo:

g!Á-U_S-U-L4 QUINTA - Do PRAzo, coNDIçÕEs DE ENTREGA E RECEBIMENToDO OBJETO

5'1' A empresa contratada deverá efetuar a reforma, quando requisitada pera secretariainteressada, durante a vigência do contrato.

5 2' os materiais que não.atenderem as. condiçôes descritas neste termo de referênciaou que apresentarem quaisquer vicios de Íabricaçáo, serão imediatamente devorvidospela ..NTRATANTE ao fornecedor p"ra srostitúfão, no prazo maximo-ãe à lcincoldias úteis a contar da data ae sua notirüaçãoiãiri'po,. parte da secretaria soricitante,cabendo a CONTRATADA arcar com os custos da substituição.

P.,!l?'o d" enhega.do objeto será de acordo com a necessidade do Município em até 24(vinte e quatro) horas, a partir oo receoimãnio peto fornecedor da nota deempenho/Solicitação.

CLÁUSULA sExTA DAs CoNDIÇÕES DE PAGAMENTo Do oBJETo



084Prefeitura Municipal de Alto Paraíso - PR
CNPJ95.640.736/0001-30 CEp87528-000

Av. Pedro Amuro dos Saníos, 900 - Fone/Fax (qxr) 44 3664 1320
e-mail - altoparaiso@pref.pr. gov.br

6.í. A empresa deverá fornecer os
estabelecido.

produtos solicitados, integralmente, no prazo

6.2. A empresa deverá disponibilizar um funcionário e dispor de número telefônico e e-
mail, para contato imediato da CONTRATANTE.

6.3. Em caso de problemas de fabricaçáo ou defeitos apresentados em funçáo do
transporte dos materiais a serem entregues, os mesmos deverão ser substituídos, com a
mesma qualidade e quantidade, no prazo de 0S dias.

6.4. Responsabilizar-se por quaisquer acidentes ocorridos aos seus funcionários na
entrega do objeto;

6.5. lnformar a CONTRATANTE sobre qualquer dificuldade, imprevisto ou alteração no
objeto da licitação ou data e forma de entrega, com devida justificativa.

6.6. A contratante providenciará empenho para cobrir as despesas com o objeto deste
Termo;

6.7. o pagamento será efetuado em ate 30 (trinta) dias, de acordo com a quantidade
solicitada e efetivamente entregue, conÍorme o valor fixado na proposta pela
CONTRATADA, após a apresentação da Nota Fiscal/Fatura, devidamente atestado o
recebimento por setor técnico competente, comprovando o recebimento do objeto deste
Termo.

6.8. A contratante reserva-se no direito de suspender o pagamento se o objeto estiver
em desacordo com as especificações constantes no Termo de Referência.

6.9. Sob pena de NÃo EMPENHO, a CONTRATADA obriga-se a informar em todas as
notas fiscais os seguintes dados referentes à licitação:
a) número do Pregão, Convite, Dispensa, Credenciamento ou outro, conforme o caso;
b) número do Processo;
c) número do Contrato.
d) Numero de Serie do produto entregue, quando for o caso.

6.10. Na Nota Fiscal o Fornecedor enquadrado no simples nacional deverá informar qual
a alíquota do lss o mesmo se enquadra nos termos da Lei 123106 e 147114. Em caso de
não informação da alíquota será aplicada a maior alÍquota prevista no anexo das Leis já
mencionadas.

GLAUSULA SETTMA - DAS OBR|GAçOES DA CONTRATANTE

7.í. OBR|GAÇÕES DA CONTRATANTE



Prefeitura Municipal de Alto Parsíso - PÀ 085
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7.1.1. Comunicar à empresa vencedora todas e quaisquer ocorrências relacionadas com
a aquisiçáo do material;

7.1 .2. EÍetuar o pagamento conforme estabelecido neste termo de referência;

7.2. Fiscalizar o recebimento do objeto, de acordo com exigências do Termo de
Referência.

7.3. lndicar o servidor que acompanhará o recebimento do presente instrumento, que
apresentará à administração superior relatório comunicando qualquer inadimplência
ocorrida na execução contratual, sendo sua responsabilidade efetuar o atesto no
recebimento do objeto.

7.4. Comunicar a CONTRATADA, de forma imediata, qualquer irregularidade ou falha no
fornecimento do objeto.

7.5. Disponibilizar a CONTRATADA condições necessárias e adequada para entrega
dos bens adquiridos.

CLAUSULA OTTAVA - DAS OBRTGAÇOES DA CONTRATADA

8.1. OBRTGAÇÕES On CONTRATADA

8.1.1. Manter, durante a execução do contrato, todas as condiçÕes de habilitação e de
qualificação exigidas na licitação.

8.1.2. Realizar testes e corrigir defeitos nos bens, inclusive com sua substituição quando
necessário, sem ônus para o CONTRATANTE, durante o período de garantia.

8.1.3. Responder por todos os ônus referentes a entrega dos bens ora contratados,
desde os salários do pessoal, como também os encargos trabalhistas, previdenciários,
fiscais e comerciais, que venham a incidir sobre o presente Contrato.

8.1.4. Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o objeto do presente.

CLÁUSULA NoNA - DA FIScALIzAÇÃo

9.í. A fiscalização do objeto será exercida pela CONTRATANTE, por meio de unidade
competente na forma que lhe convier;

9.2. A CONTRATANTE é reservado o direito de, sem que de qualquer forma restringir a
plenitude dessa responsabÍlidade, exercer a mais ampla e completa fiscalização;

9.3. A supervisão por parte da CONTRATANTE, sob qualquer forma, não isenta ou
diminui a responsabilidade da CONTRATADA, na perfeita execução de suas tarefas.
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cLÁUSULA DÉcIMA - DAS PENALIDADES

10.í. Com fundamento no artigo 7" da Lei no 10.52012002, quem convocado dentro do
prazo de validade de sua proposta, não celebrar o contrato, deixar de entregar ou
apresentar documento exigido para o certame, ou apresentar documentação falsa,
ensejar o retardamento da execuçáo de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou
fraudar na execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude
fiscal, ficará impedido de licitar e contratar com a Administração Municipal.

10.2. Pela inexecução total ou parcial do objeto desta Licitação, a CONTRATANTE
poderá, garantida a prévia defesa, aplicar a CONTRATADA as seguintes sanções:
| - advertência;
ll - multa, nos seguintes termos:
a) pelo atraso na entrega do objeto, em relação ao pÍazo estipulado, de 1% (um por
cento) do valor total contratado, por dia decorrido, até o limite de 10o/o (dez por cento);
b) pela recusa na entrega, caracterizada em'í0 (dez) dias após o vencimento do prazo
estipulado, de 10o/o (dez por cento) do valor total contratado;
c) pela demora em corrigÍr falha nos produtos, a contar do segundo dia da data da
notificação da rejeição: 0,3o/o (zero vírgula três por cento) do valor total da nota fiscal, por
dia deconido;
d) pela recusa em corrigir as falhas nos produtos, entendendo-se como recusa a falha
ou defeito dos produtos nos 5 (cinco) dias que se seguirem à data da rejeição: 10o/o (dez
por cento) do valor total da nota fiscal;
e) pelo não cumprimento de qualquer condição fixada na Lei Federal n" 8.666/93, ou no
instrumento convocatório e não abrangida nos incisos anteriores: 2o/o (dois por cento) do
valor total contratado.

í0.3. Suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contratar com a
CONTRATANTE, pelo prazo de até 2 (dois) anos.

10.4. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a CONTRATANTE
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a
reabilitação peÍante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida
sempre que a CONTRATADA ressarcir ao CONTRATANTE, pelos prejuízos resultantes
e depois de decorrido o prazo da sanção aplicada com base no item acima.

10.5. As infraçÕes serão consideradas reincidentes se, no prazo de 07 (sete) dias
corridos a contar da aplicaçáo da penalidade, a CONTRATADA cometer a mesma
infração, cabendo a aplicação em dobro das multas correspondentes, sem prejuízo da
rescisão contratual;

10.6. Nenhuma penalidade será aplicada sem o devido processo administrativo, que
prevê deÍesa prévia do interessado e recurso nos prazos legais, sendo-lhe franqueada
vista do processo,
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't0.7. O recolhimento da(s) multa(s) náo eximirá a CONTRATADA da responsabilidade
por perdas e danos decorrentes das infrações cometidas.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - ALTERAÇÃo CONTRATUAL

11.1. A quantidade prevista para efeito de fornecimento poderá ser alterada nos termos
do artigo 65 da Lei Federal n" 8.666/93, mediante o correspondente termo de aditamento
a este Contrato.

11.2. O fornecedor signatário deste Contrato fica obrigado a aceitar, nas mesmas
condições pactuadas, os acréscimos de itens registrados, até o limite de 25o/o do valor
estimado de contratação.

1í.3. Será permitlda a alteraçáo contratual para restabelecer a relação que as partes
pactuaram entre os encargos dos fornecedores e a retribuição da Administração Pública
para a justa remuneração do fornecimento, objetivando a manutenção do equilíbrio
econômico-financeiro inicial do Contrato, na hipótese de superveniência de fatos
imprevisíveis, retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, ou ainda, em caso
de força maior, caso fortuito ou fato do prÍncipe, configurando área econômica
extraordinária e extracontratual, devidamente comprovada.

11.4. Os dados pertinentes ao restabelecimento da relação que as partes pactuaram
inicialmente deverão ser demonstrados por meio do preenchimento de Planilha de
Decomposiçáo de Preços.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA. DA FRAUDE E DA coRRUPçÃo

Os licitantes e o contratado devem observar e tazer observar, por seus fornecedores e
subcontratados, se admitida subcontratação, o mais alto padrão de ética durante todo o
processo de licitação, de contratação e de execução do objeto contratual.

SUBCLAUSULA PRIMEIRA - Para os propósitos desta cláusula, definem-se as
seguintes práticas:

a) "prática corrupta": oferecer, dar, receber ou solicitar,
direta ou indiretamente, qualquer vantagem com o objetivo de
influenciar a ação de servidor público no processo de licitação
ou na execuçáo de contrato;
b) "prática fraudulenta": a falsificação ou omissão dos fatos,
com o objetivo de influenciar o processo de licitação ou de
execução de contrato;
c) "prática conluiada": esquematizar ou estabelecer um
acordo entre dois ou mais licitantes, com ou sem o
conhecimento de representantes ou prepostos do órgão
licitador, visando estabelecer preços em níveis artificiais e
não-competitivos;
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d) "prática coercitiva": causar dano ou ameaçar causar
dano, direta ou indiretamente, às pessoas ou sua
propriedade, visando influenciar sua participação em um
processo licitatório ou afetar a execuçáo do contrato.
e) "prática obstrutiva": (i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar
provas em inspeções ou fazer declarações falsas aos
representantes do organismo financeiro multilateral, com o
objetivo de impedir materialmente a apuração de alegações
de prática prevista acima; (ii) atos cuja intenção seja impedir
materialmente o exercício do direito de o organismo
financeiro multilateral promover inspeção.

SUBCLÁUSULA SEGUNDA - Na hipótese de financiamento, parcial ou integral, por
organismo financeiro multilateral, mediante adiantamento ou reembolso, este organismo
imporá sanção sobre uma empresa ou pessoa física, inclusive declarando-a inelegível,
indefinidamente ou por prazo determinado, para a outorga de contratos financiados pelo
organismo se, em qualquer momento, constatar o envolvimento da empresa,
diretamente ou por meio de um agente, em práticas corruptas, fraudulentas, colusivas,
coercitivas ou obstrutivas ao participar da licitação ou da execução um contrato
financiado pelo organismo.

SUBCLÁUSULA TERCEIRA - Considerando os propósitos das cláusulas acima, a
CONTRATADA concorda e autoriza que, na hipótese de o contrato vir a ser financiado,
em parte ou integralmente, por organismo financeiro multilateral, mediante adiantamento
ou reembolso, o organismo financeiro e/ou pessoas por ele formalmente indicadas
possam inspecionar o local de execução do contrato e todos os documentos, contas e
registros relacionados à licitação e à execuçáo do contrato."

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DoS DocUMENToS INTEGRANTES Do
CoNTRATO E LEGTSLAÇÃO APLTCÁVEL

13.1. Para todos os efeitos de direito e para melhor caracterização da execuçáo dos
fornecimentos, bem como para definir procedimentos e normas decorrentes das
obrigações ora contraídas, integram este Contrato o processo Administrativo no

___J2018, na modalidade e seus respectivos anexos, em especial, as
propostas de preços e os documentos de habilitação do fornecedor

13.2. A execuçáo do Contrato será disciplinada pelas disposições legais e
regulamentares aplicáveis às obrigações ora contraídas, especialmente a Lei Federal no
8.666, de 2110611993.

14. DAS D|SPOS|ÇOES FtNAtS:

14.1. A CONTRATANTE, em nenhuma hipótese, arcará com despesas a título de lucros
cessantes;
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14.2. Fica eleito o Foro da Comarca de Xambrê para discussões de litígios decorrentes
do objeto desta especificaçáo, com renúncia de qualquer outro, por mais privilegiado que
se configure.

Alto Paraíso- PR, de de 2018

Prefeitura Municipal de Alto Paraíso
Dérclo Jardim Junior

Testemunhas:

Contratado
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PARECERJUNÍ»TCO

Pregão Presencial N" 039/2018

Processo Licitatório no 057/2018

Objeto: 'âquisição de material escolar/pedagógico a fim de realizar a
manutenção do ensino infantil e fundamental do Município, Serviço de
Convivência e Fortalecimento de Vínculo - SCFV e Centrà de
Educação Infantil. Os materiais serão retirados de acordo com a
necessidade das Secretarias, suas Divisões e programas e o prazo de
entrega não excederá a 48 (quarenta e oito) horas, onde os materiais
deyefo ser entregues no local especificado pelas Secretarias
solicitantes".

A licitação em análise é aquera de que trata o Editar de pregão no
039/2018, tratando da licitaÇão na modalidade Pregão Prósencial, iniciada pela prefeitura
Municipal de Alto Paraíso, objetivando a aquisição ãe rnaterial escolar/pedagogico a fim der2aliTr a manutenção do ensino infantil e'fundamental ao uunicipi-o,"ierviço de
convivência e Fortalecimento de vínculo - scFv e centro de Educação tni*íil

Após a justiÍicativa por parte do órgão solicitante informando a
necessidade de concretização do objeto da presente licitaçao]foi realy1adau O""iau cotaçâo
de preços para o Pregoeiro formar o "Preçô de Referência", para análise a" a""ituuitaaO"
das propostas.

A seguir, apresentou-se parecer contábil demonstrando-se aclassificação da dotação orçamentiiria e conf'rnação e reserva ;. ,uld;;;;*" referida
aquisição.

euanto à escolha da modaridade licitatória não há qualquer
irregularidade, eis que a aquisição dos bens objeto do presente processo licitatório podem
ser definidos como bens comuns e, portanto, podem ser licitados através da modalidade
pregão presencial, nos termos daLei 10.52012002.

conforme as lições de MARÇAL .rusrEN FILHO, ,,bem ou serviço
comum é aquele que apresenta sob identidade i car::terísticas padránizadas e que se
e:xcontra disponível, a qttalquer tempo, num ntercadt próprl,b " (rusrEN FILHO, Marçal.
Pregão. 2. ed. São Paulo: Dialética: 2003. p. 30).

Regra geral, tris seniços aprcsentam-se sob identidades ecaracterísticas padronizadas, na medida em que são d:finidos de modo uniforme e geral.

1
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0gl
Ademais' encontram-se disponíveis, a. qualquer tempo, no mercado, uma vez que existemvárias empresas capacitadas para prestií_los.

Bem cricitâtóriapregão,,õ;*3#'à.'l*11,rü",*üü!{!'.FiJf"'#.jJ;"lrl,::Tfil;
deverão observar aos requisitos a"rin*ráor'nu'*lei rc.s20r2002, precipümente nosregramentos do art. 3o e 4o da Lei ro.s2or?00?. e, subsidiariam"r" ã'rãiilão#ô3, no quecouber, acerca de evenruais omissões qr; ;;;;,;il;;" ,*gii.ãi;. -'. -.*-,

Esta procuradoria Jurídica ressalto aos Membros da comissão deLicitação e ao Pregoeiro pat ateltar.em ao disposto no nrt. g da Lei g.666/93, bem comoao Art' 9l da Lei orgânica do Município a. ál,o p"."iro, q* air.ipr-iãiíioiuiç0", a.contratar com o Município, e proibição àe pr.ti"ip* a. r,. tr.ação, realizÀda pela prefeitura.

1Tg:".::."r,,:,,",,"1'#.1?*Xl[Ti?,[*.i;i'":"Tff::;?"i:",',::::t ;i:ffi:"Hr,",ff,::da Prefeitura Municipal de Arto pr*iro, nJr à"íà", ao ar,. 3g parágrafo ri,nico da Lei8666/93 dá parecer favoráver à 
"p.oouçáu 

ii, ;;;, do EdiÍal e do contrato.

E o parecer.

Alto.Àaraíso

nlb';là Go es

-P& ts 4ê At'ril de 2018.

Procurado
OAB/PR5

unicipal
8768

2
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PEgão Presencial no 039/20íg

A Prefeitura Municipar de Arto paraíso, Estado do paraná, com sede na Av. pedro Amarodos santos, n.o 900, toma_Lú_b[c9 que rearizará no iocar e data abaixo, é"riàÀ"licitatório na modalidade pREGÃo NA FaRÍúA qRE9ENCLAL, p"r, o 
""!rintã-'----

oBJETo: Aquisição de itateriar Escorar/pe agógico a fim dê rearizar e anutençãodo Ensino lnfantir e Fundamental ao uuniõipio, serviço ae convivcncii- eFortalecimento de vínculo - scFV e centro de'EJucação Infantil. os materiaisserão retirados de acordo com a necêssidade das Secietarias, ;;;bü;A;.
Programas e o prazo de entrega não excederá a 4g (quarenta e oiio) horas, onde osmateriais deverâo ser êntregues no local especificado úAa- G;;;;"
Solicitantes, de acordo com as condiçôes particulares deste Edatal.

Nos termos do artigo rl8, inciso r, da Lei complementar 123t2006, arterado peta Leicomplernentar 'l47r2o'r4. e-Lei complementai tunicipat n" oitioii, 
"-p[""rt"licitaçâo é destinado à participaÉo exelusiva dê tE E Epp.

As microempresas e empreses_ de pequeno poÍtê sediadas local ou rêgionatmenbgozam de prioridade de contratação, nos termos do § 30 ao "rt-* Ja-leiComplementar n.o í23, de 14 de àezembro de 2006, eio art. n S i ã, f_àicomplementaÍ uunicipar no o77t2o1z, beneficio que se estaberece em face daspeculiaridades locais e regionais, com vistas a iromoção do desenvorvimenio
econômico ê social no âmbito municipal e regional.

Não havendo proposta exclusiva de participaçâo das MpE,S, Epp,S e ttEfS, opregoeiro poderá negociar.com outras empiéas paÉicipant* ctõ p;;Á;;*
não se enquadren como hl.

TIPO: MENOR PREÇO pOR |TEM

DATA DE ABERTTIRA: ouol/2018 - oilh3}m - sara de Reuríões & prefdtura
Municipal

Processo LicitatóÍio n. 057/20í 8

LEGISLAçÃO AqL\CÁVEL: Lei Federat no 10.520 , de 17 de julho de 2002, aplicando-se
subsidiariamente, no que couberem as disposições da Lei Federal no g 666, de 21 dejunho de 1993, Decreto Federal no 5.450 de 31 de maio de 2OOS e S.s(x de 05 de agostode 2005, Decreto Federal no 7.g9212013. da Lei Complementar 123/2006, LeiComplementar 14712014, Lei Complementar Municipal no 077 12017 , DecÍelo Municipal no156612017 e demars normas regulamentares a espécie.

O edital e demais documentos
fomecidos na Prefeitura Municí

poderáo ser apreciado e

maiores informaçóes pelo
às 1 1:30 e 13:00 ás í7:00,

o site a tso ov.brconforme art. 32 da Lei F

Edifício d Estad

perti

o do Paraná, aos 23

ADO NO JORNAL
RAMÂ ILUSTRADO
OFICI-AL DO MUNICÍPIO

!t 0

PUB
UNI$tuua

óncÃ

EM..

44) 36eÉ,-1320

ra Munici

ERCI

e

horário des
sapre

dias do mês de Abril 2018.

t8

ot
nicipal

Ediçáo *, ...J..!..ar.

i€
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Republicedo por lncorêção
Processo Licitatório n. 057/2018
Pregão Presencial no 03912018

TIPO: MENOR PREÇO POR lTEtt,

DATA DE ABERTURA: 1U05/2018 - oahlom - Saía de Reuniões da pt,Jfeitu,,
Itlunicipal

LEGISLAçÁO APLTCÁWL: LeÍ Federat no 10.520, de 17 de julho de 2002, aplicando-se
subsidiaria mente, no que couberem, as disposições da Lei Federal no 9.666, de 21 de
junho de 1 993, Decreto Federal no 5.450 de 3'l de maio de 2OO5 e S.SO4 de OS de agosto
de 2005, Decreto Federal no 7.8922013, da Lei Com plementar 12312O06, Lei
Complemêntar'147 12014, Lei Compleme pal no 07712017 , Decreto Municipal no

à espécie.

licitaÉo poderáo ser apreciado e

156612017 e demais normas regula res apli

fornecidos na Prefeitura M pal, no horário d 7:30 às 11 das í3:00 ás 17:00,
maiores iníormações (44) ounos tso ov.br
conforme art. 32 da Lei ederal 8.666/93

Edifí da Prefeitura rclpa raíso, Estado do Paraná, aos 04

DERC]O JAR JUN PUBLICADO NO JORNAL

UARAIúA ILUSTRAD(

09.1

A Prefeitura Municipal de Alto Paraíso, Estado do Paraná, com sede na Av. pedro Amaro
dos Santos, n.o 900, toma público que realizará no local e data abaixo, CeÉame
licitatório na moclalidade PREGAO NA FORMA PRESENCTAL, para o seguinte:

OBJEIO; Aquisiçâo de taterial Escolar/Pedagógico a Íim de realizar a anutenção
do Ensino lnfantil e Fundamental do unicípio, Serviço de Convivência e
Fortalecimento de Vinculo - SCFV e Centro de Educação lnfantil. Os materiais
serão Íetiredos de acordo com a necessidade das Secretarias, suas Divisôes e
Programas e o prazo de entrcga não excederá a 48 (quarênta e oito) horas, onde os
matêriais deverão ser êntreguês no local especificado pelas SêcretaÍias
Solicitantes, de acordo com as condições particularês deste Edital.

Nos têrmos do aÉigo 48, inciso l, da Lei Complementar 12gt2OO6, aÍterado pela Lei
Gomplementar 14712011 ê Lei Complementar Municipal no 07lt20ll, a presênte
licitação é destínado à participaçáo exclusiva de ME E Epp.

As microempresas e empnesas de pequeno poÉe sediadas local ou regionalmente
gozam de prioridade de contretação, nos termos do § 30 do art rlg da Lei
Complementar n.o 123, de 14 de dezembro de 2006, e do aÉ lÉ, § lo da Lei
Complêmentar unicipal no O7712O17, beneírcio que se estabelece em face das
pecutiaridades locais e regionais, com vistas a promoção do desenvolvimento
econômico e social no âmbito municipel e regionat.

Não havendo proposta exclusiva de participação das tpE S, Epp,S e MEI'i, o
pr_egoeiro poderá negociar com outÍas emprêsas paÉicipantes do prccesso gue
não se enquadrem como bl.

O edital e demais docu rtinentes a

ÓRGAO OFICTAL DO MUNICÍPI.

.',Í^ t .\t, ,,,,l..rJ,]É..EM ....L:J...J......"..r'/'-r'-"-"'

r'.rtieáo N.o ll-.'*,.5.5..-.-...'...."'

dias do mês de Ma de 2018

P unicipal





eIP"r95.
Iu{unicipal de Álto Paraíso - pR

üÍr.736/@01€o ctsP t752E-O@Áv. Pedro Ámarodt» §gntos, g00- FondFu (M) 44 3664 t32o 096
e-mail - altoparaiso@pref pr.gov.br

RESOLVE:

u

PUBLICADO NO JORNAL

UMUARAMA lLUSTRADO

ón<;ÃO OFIC1ALDO MUNICÍPIC

EM..,
,Cs..J.......-----"----"-'

, iL,B.1..:'------"-

FORTARTA N.o 1?6âã018
DATA:08n05l20ii
Â-U_T_ORIA: Executivo Mu nicipal
9!!9!a, Cancela pÍocesso ticitatório, modatirlade
PREGÃO PRESENCIAL

O..prefeito Municipal de Alto paraíso, Estado doParaná, no uso de suas atribuiçôes bgáis, 
-- --'"''

í,L 
^C-TstgI o processo ticitatório, modatidadePREGÃO 

'RESENCTAL 
nJ 039/2018, 

" n'i, aã-*rrigir possíveis farhas noedital.

20) Esta portaria entrará em vigor nesta data.

E_difício da prefeitura Municipal de Alto paraíso,
Estado do paraná, aos 08 dias do mês d;úil à" ãàfia.
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